
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.800-C, DE 2021 
(Do Sr. Domingos Sávio) 

 

Altera a Lei nº 11.196 de 21 de novembro de 2005 a fim de autorizar a 
utilização do crédito de que tratam o inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, nas aquisições dos materiais que 
menciona; tendo parecer: da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação deste e do de nº 4035/21, 
apensado, com substitutivo (relator: DEP. EVAIR VIEIRA DE MELO);  da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, pela aprovação deste e do de nº 4035/21, apensado, na forma do 
Substitutivo da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável (relator: DEP. THIAGO DE JOALDO); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, do de nº 4035/21, 
apensado, com emenda, e do Substitutivo da Comissão de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (relator: DEP. RICARDO 
AYRES). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 4035/21 
 
III - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Emendas oferecidas pelo relator (2) 
 - Parecer da Comissão  
 - Emendas adotadas pela Comissão (2) 
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PROJETO DE LEI Nº ______ DE __________ DE 2021.
(Do Sr. Domingos Sávio)

Altera a Lei nº 11.196 de 21 de novembro de 2005
a fim de autorizar a utilização do crédito de que 
tratam o inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do 
art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003,  nas aquisições dos materiais que menciona.

          

Art. 1º O artigo 47 da Lei nº 11.196 de 21 de novembro de 2005 passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 47. Fica autorizada a utilização do crédito de que tratam o inciso II do 
caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002,     e o inciso II 
do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003,     nas 
aquisições de desperdícios, resíduos ou aparas de plástico, de papel ou 
cartão, de vidro, de ferro ou aço, de cobre, de níquel, de alumínio, de 
chumbo, de zinco e de estanho e demais desperdícios e resíduos metálicos, 
classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, desde que realizadas por pessoa jurídica que apure o 
imposto de renda com base no lucro real e que utilize os insumos como 
matéria-prima ou material secundário.

§ 1o O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no
caput do art. 2o da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e no caput do 
art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 sobre o valor  dos itens 
mencionados caput deste dispositivo, adquiridos no mês.

§ 2o O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 
domiciliada no País.

§ 3o O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 
subseqüentes.

§4º A autorização prevista no caput se aplica ainda que o estabelecimento 
adquirente se sujeite ao recolhimento da COFINS e do PIS/Pasep por 
substituição tributária.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Domingos Sávio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212144127800
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          EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

A Constituição Federal de 1988 erigiu o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado como bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo ao Poder Público e à coletividade sua defesa e preservação. 

A necessidade de tutela do direito constitucionalmente erigido no artigo 225
da Carta da República ensejou a instituição da Política Nacional de Resíduos Sólidos 
por meio da Lei nº 12.305 de 2 de agosto de 2010, destacando-se, dentre seus objetivos, 
a não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem 
como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos e o incentivo à indústria da
reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados de 
materiais recicláveis e reciclados (art. 7º, incisos II e VI). Para consecução de tais 
finalidades, o ato normativo previu a cooperação técnica e financeira entre os setores 
público e privado, autorizando, ainda, que a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, no âmbito de suas competências, possam instituir normas com o objetivo 
de conceder incentivos fiscais, financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, a indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao 
tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos no território nacional.

Vê-se, portanto, que foi atribuído tratamento legal diferenciado ao setor 
industrial que se dedica às atividades de reciclagem, a fim de possibilitar o desempenho 
eficaz de suas operações, garantindo, consequentemente, a preservação do meio 
ambiente ecologicamente equilibrado mediante a destinação adequada dos resíduos 
sólidos. E não poderia ser diferente, na medida em que o setor contribui não somente 
para a redução e prevenção dos danos ambientais, mas igualmente para a geração de 
emprego e renda, seja por sua cadeia produtiva própria que exige mão-de-obra 
suficiente ou, ainda, pelo incentivo às ações de coleta de insumos, realizadas por meio 
das associações e cooperativas de catadores. Não obstante, em que pese a relevância das
indústrias brasileiras de reciclagem, sobretudo para a consecução da Política Nacional 
de Resíduos Sólidos, ainda denota-se a urgente necessidade de alteração da vigente 
legislação, sob pena de inviabilizar este modelo de negócio.

Como se sabe, originalmente a COFINS e a Contribuição para o PIS/Pasep 
possuíam incidência tipicamente cumulativa. Todavia, vislumbrando a necessidade de 
uma reestruturação da forma de incidência dos tributos foram editadas as Leis nº 
10.833/03 e 10.637/02, instituindo a não-cumulatividade das ditas contribuições, 
incidentes sobre o total de receitas auferidas pela pessoa jurídica, senão vejamos:

Art. 1o  A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, 
com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas 
no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 
classificação contábil. 

Art. 1o  A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, 
incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, 
independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

Da exposição de motivos das Medidas Provisórias nº 66/02 e 135/2003 
posteriormente convertidas nos mencionados atos normativos, assim se extrai: *C
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 66/2002

2.   A proposta, de plano, dá curso a uma ampla reestruturação
na cobrança das contribuições sociais incidentes sobre o faturamento. Após a
instituição da cobrança monofásica em vários setores da economia, o que se
pretende, na forma desta Medida Provisória, é, gradualmente, proceder-se à
introdução da cobrança em regime de valor agregado – inicialmente com o
PIS/Pasep  para,  posteriormente,  alcançar  a  Contribuição  para  o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

 3.   O modelo ora proposto traduz demanda pela modernização
do sistema tributário brasileiro sem, entretanto, pôr em risco o equilíbrio das
contas públicas,  na estrita observância da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Com efeito,  constitui  premissa  básica  do  modelo  a  manutenção  da  carga
tributária correspondente ao que hoje se arrecada em virtude da cobrança do
PIS/Pasep.

(...)
9.   A alíquota foi fixada em 1,65% e incidirá sobre as receitas

auferidas  pelas  pessoas  jurídicas,  admitido  o  aproveitamento  de  créditos
vinculados à aquisição de insumos, bens para revenda e bens destinados ao
ativo imobilizado, ademais de, entre outras, despesas financeiras.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/2003
2. No que diz respeito à COFINS, o objetivo da proposta é de,

visando  dar  continuidade  à  reestruturação  na  cobrança  das  contribuições
incidentes sobre o faturamento, proceder-se à adoção de regras, nos arts. 1º a
14, para exigência da COFINS em regime de não-cumulatividade, iniciado
com a contribuição para o PIS/PASEP.

2.1.  Os  arts.  15  e  16  têm  como  objetivo  harmonizar  o
tratamento  adotado  para  a  COFINS  à  contribuição  para  o  PIS/PASEP,
ajustando as  regras  previstas  nesta  Medida  Provisória  às  previstas  na  Lei
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002.

3.  O  modelo  proposto  traduz  demanda  de  modernização  do
sistema de custeio da área de seguridade social sem, entretanto, pôr em risco
o montante da receita obtida com essa contribuição, na estrita observância da
Lei  de  Responsabilidade  Fiscal.  Com efeito,  constitui  premissa  básica  do
modelo  a  manutenção  da  carga  tributária  correspondente  ao  que  hoje  se
arrecada com a cobrança da referida contribuição.

 4.  Adicionalmente,  o  modelo  possibilita  uma  maior
competitividade dos produtos nacionais,  uma vez que os bens importados,
por não terem incidência anterior,  não geram direito a  crédito,  ao mesmo
tempo em que as exportações são desoneradas.

5. Cumpre esclarecer que qualquer proposta de alteração que
tenha por premissa manter  o montante arrecadado implica,  sem dúvida,  a
redistribuição da carga tributária entre os diversos setores da economia.

6. A contribuição não-cumulativa que está sendo instituída tem
como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas
auferidas pela pessoa jurídica,  independentemente de sua denominação ou
classificação contábil.

7.  Por  se  ter  adotado,  em  relação  à  não-cumulatividade,  o
método  indireto  subtrativo,  o  texto  estabelece  as  situações  em  que  o
contribuinte  poderá  descontar,  do  valor  da  contribuição  devida,  créditos
apurados  em  relação  aos  bens  e  serviços  adquiridos,  custos,  despesas  e
encargos que menciona.

(...)
12. A alíquota foi fixada em 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) e
incidirá  sobre  as  receitas  auferidas  pela  pessoa  jurídica,  admitindo-se  o
aproveitamento de créditos referentes, dentre outros, à aquisição de bens para
revenda, bens e serviços utilizados na produção ou fabricação de bens ou na
prestação de serviços e despesas financeiras. *C
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Visando compensar o aumento da alíquota das contribuições dentro do 
sistema de não-cumulatividade foi autorizado que a pessoa jurídica submetida a esta 
forma de incidência realize, do valor a ser recolhido, a dedução de créditos calculados 
em relação a determinados bens e serviços, dentre os quais aqueles utilizados como 
insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos 
destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao 
pagamento de que trata o artigo 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo 
fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos
classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi. 

É o que dispõe o artigo 3º, inciso II, das Leis nº 10.833/03 e 10.637/02, que 
estabelece o aproveitamento de créditos, por meio do qual ocorrerá a compensação entre
o valor devido pela pessoa jurídica a título das contribuições e o cobrado na aquisição 
dos insumos, in verbis:

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá 
descontar créditos calculados em relação a: 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 
produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive 
combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata 
o art. 2  o     da Lei n  o     10.485, de 3 de julho de 2002  , devido pelo fabricante ou 
importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos 
classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;       (Redação dada pela Lei 
nº 10.865, de 2004)

Dessa forma, atualmente subsistem a cumulatividade e não-cumulatividade 
das contribuições em análise1, sendo a primeira aplicável à pessoa jurídica sujeita à 
tributação do imposto de renda pelo regime do Lucro Presumido e, a segunda, àquela 
vinculada ao regime de tributação pelo Lucro Real, conforme se colhe dos próprios itens
8 e 11 da Exposição de Motivos das MP’S nº 66/02 e 135/03:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 66/2002
8.    Sem prejuízo de convivência harmoniosa com a incidência não 
cumulativa do PIS/Pasep, foram excluídos do modelo, em vista de suas 
especificidades,  as cooperativas, as empresas optantes pelo Simples ou pelo 
regime de tributação do lucro presumido, as instituições financeiras e os 
contribuintes tributados em regime monofásico ou de substituição tributária.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/2003

11.  Sem  prejuízo  de  convivência  harmoniosa  com  a
incidência não-cumulativa da COFINS, foram excluídas do modelo, em

1 Posteriormente, a possibilidade de incidência não cumulativa da COFINS recebeu albergo 
constitucional a partir da Emenda Constitucional que inseriu o §12 ao artigo 195 nos seguintes termos:
Art. 195. Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 
nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  
b) a receita ou o faturamento;   
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 
§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma 
dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas.      *C
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vistas de suas especificidades,  as cooperativas, as empresas optantes pelo
SIMPLES, as instituições financeiras, as pessoas jurídicas de que trata a Lei
nº 7.102, de 20 de junho de 1983, as tributadas pelo imposto de renda com
base no lucro presumido ou arbitrado, os órgãos públicos, as autarquias e
fundações  públicas  federais,  estaduais  e  municipais,  as  fundações  cuja
criação tenha sido autorizada por lei, as pessoas jurídicas imunes a impostos,
as  receitas  tributadas  em regime monofásico ou de  substituição tributária,
as referidas  no  art.  5o da  Lei  no 9.716,  de  26  de  novembro  de  1998,  as
decorrentes da prestação de serviços de telecomunicações e de serviços das
empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

Assim também o texto legal:

Art. 8o Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o 
PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as 
disposições dos arts. 1o a 6o:
II – as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 
presumido ou arbitrado;

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes 
anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1o a 
8o:
II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 
presumido ou arbitrado;

Na primeira hipótese de incidência, não haverá o aproveitamento dos 
créditos em contrapartida à alíquota inferior que será cobrada, ao passo que, incidindo 
as contribuições na forma não-cumulativa, a pessoa jurídica restará sujeita às alíquotas 
superiores, porém com alternativa de realizar a dedução de determinadas despesas. 

Sucede que, posteriormente, foi editada a Lei nº 11.196/05 que, em seu 
artigo 47, vedou a utilização do crédito de que tratam o inciso II, do caput, do artigo 3º 
das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 nas aquisições de desperdícios, resíduos ou aparas de 
plástico, de papel ou cartão, de vidro, de ferro ou aço, de cobre, de níquel, de alumínio, 
de chumbo, de zinco e de estanho. Confira-se:

Art. 47. Fica vedada a utilização do crédito de que tratam o inciso II do caput 
do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002,     e o inciso II do caput 
do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003,     nas aquisições de 
desperdícios, resíduos ou aparas de plástico, de papel ou cartão, de vidro, de 
ferro ou aço, de cobre, de níquel, de alumínio, de chumbo, de zinco e de 
estanho, classificados respectivamente nas posições 39.15, 47.07, 70.01, 
72.04, 74.04, 75.03, 76.02, 78.02, 79.02 e 80.02 da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI,     e demais desperdícios e 
resíduos metálicos do Capítulo 81 da Tipi.      

Ao não fazer qualquer distinção entre o regime de tributação a que sujeita a 
pessoa jurídica para fins de aplicabilidade do óbice normativo, o dispositivo perverte a 
sistemática da não-cumulatividade, pois impede que o contribuinte deduza os créditos 
calculados em relação à aquisição dos materiais descritos na norma, independentemente 
de restar sujeito à tributação pelo Lucro Real ou Presumido.

 Todavia, a partir do momento em que um setor da atividade econômica se 
submete ao regime de tributação pelo Lucro Real, poderá lhe ser aplicada a incidência 
não cumulativa da COFINS e PIS por força do artigo 1º, caput, das Leis nº 10.637/02 e 
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10.833/03, não podendo lhe ser obstado legalmente o direito de utilização dos 
respectivos créditos nas etapas posteriores. Por conseguinte, uma vez enquadrada no 
sistema não cumulativo, a pessoa jurídica que se dedica à atividade de industrialização 
dos resíduos sólidos deve usufruir de tal prerrogativa, o que foi vedado pelo artigo 47 da
Lei nº 11.196/05, ensejando a necessidade de sua pronta alteração.

Saliente-se, por oportuno, que a proibição ainda viola, frontalmente, a 
exigência constitucional de atribuição de tratamento diferenciado conforme o impacto 
ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação. Eis a 
dicção do artigo 170, inciso IV, da Constituição Federal:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme 
os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 
conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de
elaboração e prestação; 

Como visto, a indústria de reciclagem exerce papel fundamental para o 
atingimento dos objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, sobretudo por 
propiciar a destinação adequada dos materiais. Inquestionável, portanto, o impacto 
ambiental positivo decorrente do exercício desta atividade, determinando, 
consequentemente, na exegese do artigo 170, inciso VI, da Carta da República, a 
utilização de mecanismos aptos a salvaguarda deste modelo de negócio, inclusive, por 
meio de regulamentação legal específica mais benéfica. 

No entanto, se percebe que o artigo 47 da Lei nº 11.196/02 confere, a bem 
da verdade, tratamento desfavorável à pessoa jurídica que se dedica à industrialização 
da reciclagem, na medida em que lhe impõe carga tributária superior àquela a qual se 
sujeita a indústria extrativista. Noutras palavras, a partir da disposição legal se favorece 
a aquisição dos insumos industriais nativos, evidentemente, mais gravosa ao meio 
ambiente, ao passo que desestimula a utilização dos produtos reciclados.

Para mais, além da imperiosa necessidade de modificação da vigente 
legislação por este fundamento, afastando a vedação insculpida no mencionado 
dispositivo, se faz necessário dispor, de forma expressa, acerca da possibilidade de 
aproveitamento dos créditos ainda que o estabelecimento industrial se sujeite ao 
recolhimento das contribuições como substituto tributário. Isto porque o artigo 48 do ato
normativo determina a suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins no caso de venda de desperdícios, resíduos ou aparas de que trata o art. 47 da 
Lei, para pessoa jurídica que apure o imposto de renda com base no lucro real.

Ao dispor em tais termos, o dispositivo estabelece hipótese de diferimento 
do recolhimento das contribuições que será realizado, pois, não pela pessoa física ou 
jurídica responsável pela comercialização dos insumos, mas, sim, pelo estabelecimento 
que os adquire, convolando espécie de substituição tributária. Dessa forma, quando da 
entrada da mercadoria, efetivada através da aquisição dos materiais pela pessoa jurídica 
que apure o imposto de renda com base no lucro real, não incidirão as contribuições. 
Ocorre que, diante desta disposição, aplicável especificamente nos casos de venda de 
desperdícios, resíduos ou aparas de que trata o art. 47, a utilização dos créditos resta 
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obstada em razão do que dispõe o artigo 3º, §2º, inciso II, das Leis nº 10.637/02 e 
10.833/03:

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá 
descontar créditos calculados em relação a:      (...)
§ 2o Não dará direito a crédito o valor:    
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da 
contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou
utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), 
isentos ou não alcançados pela contribuição.      

Portanto, a fim de assegurar os efeitos práticos da modificação legislativa do
artigo 47 que ora se propõe e compatibilizá-la com o disposto nas Leis nº 10.637/02 e 
10.833/03, se faz necessário inserir autorização expressa de aproveitamento dos créditos
ainda que suspensa a incidência das contribuições na forma do artigo 48 da Lei nº 
11.196/05.

Dessa forma, a alteração legislativa que se visa por meio deste anteprojeto 
visa corrigir estas distorções, a fim de estimular e possibilitar a manutenção da atividade
industrial de reciclagem e, consequentemente, garantir a proteção do meio ambiente e a 
consecução dos objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Diante do exposto, solicitamos aos Nobres Pares apoio para aprovar esta 
proposição legislativa.

Sala de Sessões _____ de_______de 2021.

Deputado Federal DOMINGOS SÁVIO

*C
D2

12
14

41
27

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Domingos Sávio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212144127800

PL
 n

.1
80

0/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
05

/2
02

1 
18

:5
4 

- M
es

a

9



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1800-C/2021 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
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(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 

 
Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 

as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 

de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 

29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 

2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 

de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. Fica vedada a utilização do crédito de que tratam o inciso II do caput do 

art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, nas aquisições de desperdícios, resíduos ou aparas de 

plástico, de papel ou cartão, de vidro, de ferro ou aço, de cobre, de níquel, de alumínio, de 

chumbo, de zinco e de estanho, classificados respectivamente nas posições 39.15, 47.07, 70.01, 

72.04, 74.04, 75.03, 76.02, 78.02, 79.02 e 80.02 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, e demais desperdícios e resíduos metálicos do Capítulo 81 da 

Tipi.  

Art. 48. A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa 

no caso de venda de desperdícios, resíduos ou aparas de que trata o art. 47 desta Lei, para pessoa 

jurídica que apure o imposto de renda com base no lucro real.  

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput deste artigo não se aplica às 

vendas efetuadas por pessoa jurídica optante pelo Simples.  

Art. 49. Fica suspensa a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

incidentes sobre a receita auferida por fabricante na venda a empresa sediada no exterior para 

entrega em território nacional de material de embalagem a ser totalmente utilizado no 

acondicionamento de mercadoria destinada à exportação para o exterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 

da contribuição para os Programas de Integração 

Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Pasep), nos casos que 

especifica; sobre o pagamento e o parcelamento 

de débitos tributários federais, a compensação de 

créditos fiscais, a declaração de inaptidão de 

inscrição de pessoas jurídicas, a legislação 
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aduaneira, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  
 

Art. 1º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide 

sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 

de 1/1/2015) 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as 

demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes do ajuste 

a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor 

a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1º. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:  

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;  

II - (VETADO)  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo 

valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que 

tenham sido computados como receita; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

VI - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, 

imobilizado ou intangível; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, e com redação 

dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

 VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de 

operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2009) 

VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
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do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas excluídas 

da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 

IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo com base no 

valor justo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na 

Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

X - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de 

impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 

econômicos e de doações feitas pelo poder público; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 

XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de 

direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 

XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções 

e reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e" do § 1º do art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, 

de 26 de dezembro de 1977; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 

de 1/1/2015) 

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 

sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro 

e sessenta e cinco centésimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 

importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 

higiene pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 

publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente 

ao da publicação) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 

8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas 

para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças relacionadas nos 

Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
file:///C:/Tramita/DocumentosWord/(Inciso%20acrescido%20pela%20Medida%20Provisória%20nº%20627,%20de%2011/11/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2012/11/2013,%20em%20vigor%20a%20partir%20de%201/1/2015)
file:///C:/Tramita/DocumentosWord/(Inciso%20acrescido%20pela%20Medida%20Provisória%20nº%20627,%20de%2011/11/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2012/11/2013,%20em%20vigor%20a%20partir%20de%201/1/2015)
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
file:///C:/Tramita/DocumentosWord/(Inciso%20acrescido%20pela%20Medida%20Provisória%20nº%20627,%20de%2011/11/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2012/11/2013,%20em%20vigor%20a%20partir%20de%201/1/2015)
file:///C:/Tramita/DocumentosWord/(Inciso%20acrescido%20pela%20Medida%20Provisória%20nº%20627,%20de%2011/11/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2012/11/2013,%20em%20vigor%20a%20partir%20de%201/1/2015)
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1800-C/2021 

DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da 

publicação) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subseqüente ao da publicação) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 

no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 

publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente 

ao da publicação) 

VII - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, 

em vigor a partir do 1º (primeiro dia) do 4º mês subsequente ao da publicação) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 

20/1/2015, em vigor a partir do 1º (primeiro dia) do 4º mês subsequente ao da publicação) 

IX - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, 

em vigor a partir do 1º (primeiro dia) do 4º mês subsequente ao da publicação) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas 

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, 

gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 

carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, 

de 27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada 

no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da 

publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda 

de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 

quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8% (oito décimos 

por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 

30/4/2004 produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso 

em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 

pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da 

posição 05.11, todos da TIPI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 

própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º 

deste artigo, às alíquotas de:  

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a 

pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no 

regime de não-cumulatividade;   

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-veto-100088-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-veto-100088-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-veto-100088-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
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II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do 

regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

 § 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 

industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 

7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro 

de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março 

de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na 

Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada 

no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da 

publicação) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.787, de 25//9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 

exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 

devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 

veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

III - (VETADO)  

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, 

de 21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 

mês subsequente ao da publicação) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10996-15-dezembro-2004-535093-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10996-15-dezembro-2004-535093-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
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VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive 

de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;  

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.  

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 

nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 

fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 

serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 

8/1/2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção 

de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, 

de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput 

do art. 2º desta Lei sobre o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subseqüente ao da publicação) 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 

1/2/2003) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subseqüente ao da publicação) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será 

apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11898-8-janeiro-2009-585166-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11898-8-janeiro-2009-585166-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
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receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 

caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas 

ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério 

da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 

bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo 

o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 

inciso I do art. 16) 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 

inciso I do art. 16) 

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 

Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da 

alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 

2º desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 

centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006) 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 

para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 

de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subsequente ao da publicação) 

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008) (*)1 

§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 

mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 

tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 

8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 

15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

16/12/2008) 

§ 16. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida 

nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será determinado mediante a aplicação 

da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 17. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 

considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput 

do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 

de 1/1/2015) 

§ 18. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto 
                                                      

1 (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, e não mantido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10996-15-dezembro-2004-535093-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 

de 1/1/2015) 

§ 19. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto 

de quaisquer créditos calculados em relação a: 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea 

"b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração 

do local em que estiver situado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 20. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não 

serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor justo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 21. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 

gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 

infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 

representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 

aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do ativo 

financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o crédito previsto 

no inciso VI do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 22. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no 

§ 21. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)  

§ 23. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que 

auferir as receitas a que se refere o art. 1º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a 

incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as 

demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do 

ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida 

na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 2º A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 
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conforme definido no caput e no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:  

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 

0 (zero);  

II - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, 

imobilizado ou intangível; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - (Revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea “d” da Lei nº 

11.727, de 23/6/2008) 
V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo 

valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que 

tenham sido computados como receita; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 
VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de 

operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 

15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com a 

alínea d, inciso I do art. 33) 
VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do 

caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas excluídas 

da base de cálculo da Cofins; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida 

na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
VIII - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo com base no 

valor justo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de 

impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 

econômicos e de doações feitas pelo poder público; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, 

de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de 

direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 
XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e 

reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e" do § 1º do art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, 

de 26 de dezembro de 1977; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida 

na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo 

apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por 
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cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 10.925, 

de 23/7/2004) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 

higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 

8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 

no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VII -  (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicado no DOU de 20/1/2015, em vigor a 

partir do 1º (primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
VIII - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicado no DOU de 20/1/2015, em vigor a 

partir do 1º (primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
IX - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicado no DOU de 20/1/2015, em vigor a 

partir do 1º (primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas 

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, 

gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 

carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, 

de 27 de novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda 

de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 

quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três inteiros e 

dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 

hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo 

Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da 

posição 05.11, todos da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
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§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de 

venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da 

Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 

própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 4º 

deste artigo, às alíquotas de:  

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;   

II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do 

regime de incidência não-cumulativa da COFINS;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 

industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 

7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro 

de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março 

de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009) 
§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009) 
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos:  

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Vide art. 15 e parágrafo único do 

art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 

exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 

devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 

veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004) 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 

nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
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das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas 

atividades da empresa;  

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;  

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos 

incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.  

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 

fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 

serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 8/1/2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção 

de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante 

a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: ("Caput" do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o 

inciso VII do art. 41)  

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;  

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  

§ 2º Não dará direito a crédito o valor:  

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, 

em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 

caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas 

ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério 

da pessoa jurídica, pelo método de:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11898-8-janeiro-2009-585166-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html


25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1800-C/2021 

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 

bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma 

do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na 

apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as 

normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita 

bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.  

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  

§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)   

§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para 

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de 

bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou 

deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido 

a mesma destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 

imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 

referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito 

avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos 

de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à 

impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2º do 

art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas 

no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com regulamentação 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 

23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, 

de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei, no 

prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente, mediante 

alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo autorizado a alterar 

o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 

Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus (Suframa), o crédito será determinado mediante a aplicação da 

alíquota: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 12.507, 

de 11/10/2011) 
I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas operações com os 

bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 
II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação de que 
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trata a alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 
III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos demais casos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 
§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1º e 2º 

do art. 2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda 

sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em devolução no 

mês. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo único do art. 41 da Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008) 
§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar 

serviço de transporte de carga prestado por:  

I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em 

cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados 

por esses serviços;  

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da 

Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos 

efetuados por esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será 

determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota 

correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2º desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 

para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 

de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 

mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 

tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 

8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo com a alínea c, 

inciso IV do art. 33) 
§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida 

nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será determinado mediante 

a aplicação da alíquota de 3% (três por cento). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 

15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
§ 25. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 

considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput 

do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 26. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto 

de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 27. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto 

de quaisquer créditos calculados em relação a: 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea 

"b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração 

do local em que estiver situado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 28. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não 

serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor justo. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 29. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 

gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 

infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 

representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 

aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do ativo 

financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o crédito previsto 

no inciso VI do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  com redação 

dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 30. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no 

§ 29. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 31. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover 

empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou 

construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos vinculados à 

unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do art. 3º, somente a partir da 

efetivação da venda.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1998; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:  

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;  

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos 

sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;  

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e 

serviços;  

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma 

de minimizar impactos ambientais;  

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos;  

VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-

primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados;  

VII - gestão integrada de resíduos sólidos;  

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor 

empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos 

sólidos;  

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;  

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html
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serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de 

mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços 

prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, observada a 

Lei nº 11.445, de 2007;  

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:  

a) produtos reciclados e recicláveis;  

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de 

consumo social e ambientalmente sustentáveis;  

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que 

envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto;  

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial 

voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, 

incluídos a recuperação e o aproveitamento energético;  

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.  

 

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS 

 

Art. 8º São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros:  

I - os planos de resíduos sólidos;  

II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos;  

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas 

relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos;  

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas 

de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária;  

VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o 

desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, 

reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição final ambientalmente adequada de 

rejeitos;  

VII - a pesquisa científica e tecnológica;  

VIII - a educação ambiental;  

IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios;  

X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico;  

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos 

(Sinir);  

XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa);  

XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde;  

XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços 

de resíduos sólidos urbanos;  

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos;  

XVI - os acordos setoriais;  

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, 

entre eles:  

a) os padrões de qualidade ambiental;  

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais;  
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c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental;  

d) a avaliação de impactos ambientais;  

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);  

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;  

XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta;  

XIX - o incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação entre 

os entes federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à redução dos custos 

envolvidos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.485, DE 3 DE JULHO DE 2002 
Dispõe sobre a incidência das contribuições 

para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PIS/Pasep) e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins), 

nas hipóteses que menciona, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Poderão ser excluídos da base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep, 

da Cofins e do IPI os valores recebidos pelo fabricante ou importador nas vendas diretas ao 

consumidor final dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI, por conta e 

ordem dos concessionários de que trata a Lei nº 6.729, de 28 de novembro de 1979, a estes 

devidos pela intermediação ou entrega dos veículos, e o Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicações - ICMS incidente sobre esses valores, nos termos 

estabelecidos nos respectivos contratos de concessão.  

§ 1º Não serão objeto da exclusão prevista no caput os valores referidos nos incisos 

I e II do § 2º do art. 1º.  

§ 2º Os valores referidos no caput:  

I - não poderão exceder a 9% (nove por cento) do valor total da operação;  

II - serão tributados, para fins de incidência das contribuições para o PIS/Pasep e 

da Cofins, à alíquota de 0% (zero por cento) pelos referidos concessionários.  

Art. 3º As pessoas jurídicas fabricantes e os importadores, relativamente às vendas 

dos produtos relacionados nos Anexos I e II desta Lei, ficam sujeitos à incidência da 

contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS às alíquotas de: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
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DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente sobre 

vias férreas.  

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo 

que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, 

sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal.  

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, 

enquanto material intercambiável, seguem o seu próprio regime, mesmo apresentados com o 

trator, quer estejam ou não montados neste.  

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições 

87.02 a 87.04 e não na posição 87.06.  

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças 

classificam-se na posição 95.03.  

Notas Complementares (NC) da TIPI  

NC (87-1) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00, 

8702.20.00, 8702.30.00, 8702.40.90 e 8702.90.00, está condicionado à manifestação da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, certificando que o veículo cumpre as exigências ali 

estabelecidas.   

NC (87-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e 

carros funerários, classificados na posição 87.03.  

NC (87-3) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos 

classificados nos códigos 8703.22.90 e no Ex 02 dos códigos 8703.40.00 e 8703.60.00, com 

volume de habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento 

de veículos nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 
ALÍQUOTA (%)  

De 1º/1/2017 até 31/12/2017  A partir de 1º/01/2018  

38  8  

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 

passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 

ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados: 

CÓDIGO DA TIPI  
ALÍQUOTA %  

8703.22  11  

8703.23.10  18  

8703.23.10 Ex 01  11  

8703.23.90  18  

8703.23.90 Ex 01  11  

8703.24  18  
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NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos, de 

transmissão manual ou automática, com caixa de transferência, chassis independente da 

carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura livre 

do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, ângulo de saída 

mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de emergebilidade a partir de 

500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em ordem de marcha máximo 

de até 3.000 kg, concebidos para aplicação fora de estrada, classificados nos códigos 

8703.32.10, 8703.33.10, 8703.50.00 e 8703.70.00. 

ALÍQUOTA%   

Até 31/12/2017  A partir de 1º/1/2018  

45  15  

NC (87-6) Ficam fixadas, nos percentuais abaixo indicados, as alíquotas relativas aos 

automóveis de passageiros e veículos de uso misto, classificados nos códigos a seguir 

especificados: 

CÓDIGO 

DA  

TIPI  

EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA  

(EE)  

(MJ/km)  

MASSA EM ORDEM DE MARCHA (MOM) 

(kg)  

ALÍQUOTA 

(%)  

8703.40.00  

e  

8703.60.00  

EE menor ou igual a 1,10  

MOM menor ou igual a 1400  9  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  10  

MOM maior que 1700  11  

EE maior que 1,10 e menor 

ou igual a 1,68  

MOM menor ou igual a 1400  12  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  13  

MOM maior que 1700  15  

EE maior que 1,68  

MOM menor ou igual a 1400  17  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  19  

MOM maior que 1700  20  

8703.80.00  

EE menor ou igual a 0,66  

MOM menor ou igual a 1400  7  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  8  

MOM maior que 1700  9  

EE maior que 0,66 e menor 

ou igual a 1,35  

MOM menor ou igual a 1400  10  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  12  

MOM maior que 1700  14  

EE maior que 1,35  

MOM menor ou igual a 1400  14  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  16  

MOM maior que 1700  18  

Ficam reduzidas em dois pontos percentuais, relativamente à tabela acima, as alíquotas dos 

veículos com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina 

e álcool (flexibe fuel engine) classificados nos códigos 8703.40.00 e 8703.60.00.  

Para fins de aplicação desta Nota Complementar, considera-se:  

Eficiência Energética - EE - níveis de autonomia expressos em quilômetros por litro de 

combustível (Km/l) ou níveis de consumo energético expressos em megajoules por quilômetro 

(MJ/Km), medidos segundo o ciclo de condução combinado descrito na Norma ABNT NBR 

7024:2017 Versão Corrigida: 2017, segundo as instruções normativas complementares do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente - Ibama para veículos híbridos e elétricos; e  

Massa em Ordem de Marcha - MOM - estabelecida nos termos da norma ABNT NBR ISO 

1176:2006.  

NC (87-7) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos classificados nos códigos a 
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seguir relacionados, comercializados pelas empresas que:  

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 

3 do Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

CÓDIGO DA TIPI  CÓDIGO DA 

TIPI  

CÓDIGO DA TIPI  

8702.10.00   8703.23.90  8704.21.10 Ex 01  

8702.10.00 Ex 01  8703.23.90 Ex 01  8704.21.20  

8702.20.00   8703.24.10  8704.21.20 Ex 01  

8702.20.00 Ex 01  8703.24.90  8704.21.30  

8702.30.00  8703.31  8704.21.30 Ex 01  

8702.30.00 Ex 01  8703.32  8704.21.90  

8702.40.90  8703.33  8704.21.90 Ex 01  

8702.40.90 Ex 01  8703.40.00  8704.21.90 Ex 02  

8702.90.00   8703.40.00 Ex 01  8704.31.10 (Exceto Ex 01)  

8702.90.00 Ex 01  8703.40.00 Ex 02  8704.31.20 (Exceto Ex 01)  

8703.21.00  8703.50.00  8704.31.30 (Exceto Ex 01)  

8703.22.10  8703.60.00  8704.31.90 (Exceto Ex 01)  

8703.22.90  8703.60.00 Ex 01  

8706.00.10 (exceto dos 

veículos do código 8702.40.10 

e Ex 01)  

8703.23.10  8703.60.00 Ex 02  8706.00.90 (Exceto Ex 01)  

8703.23.10 Ex 01  8703.70.00    

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um ponto 

percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que trata a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que:  

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 

4 do Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020.  

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que:  

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 

3 do Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020.  

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que:  

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 

4 do Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020.  

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  
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NC (87-12) Entre 1º de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos classificados nos códigos a 

seguir relacionados, que atendam ao disposto nos itens 3 e 8 do Anexo III do Decreto (citar nº 

deste Decreto). 
CÓDIGO DA TIPI  CÓDIGO DA TIPI  CÓDIGO DA TIPI  

8702.10.00  8703.22  8703.90.00  

8702.10.00 Ex 01  8703.23  8704.21.10 Ex 01  

8702.20.00  8703.24  8704.21.20 Ex 01  

8702.20.00 Ex 01  8703.31  8704.21.30 Ex 01  

8702.30.00  8703.32  8704.21.90 Ex 01  

8702.30.00 Ex 01  8703.33  8704.31.10 (exceto Ex 01)  

8702.40.90  8703.40.00  8704.31.20 (exceto Ex 01)  

8702.40.90 Ex 01  8703.50.00  8704.31.30 (exceto Ex 01)  

8702.90.00  8703.60.00  8704.31.90 (exceto Ex 01)  

8702.90.00 Ex 01  8703.70.00    

8703.21.00  8703.80.00    

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-

6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-13) Entre 1º de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), que 

atendam ao disposto nos itens 4 e 8 do Anexo III ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-

6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-14) Entre 1º de janeiro de 2023 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), 

que atendam ao disposto nos itens 3 e 7 do Anexo III ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-

6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-15) Entre 1º de janeiro de 2023 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), que 

atendam ao disposto nos itens 4 e 7 do Anexo III ao Decreto nº 9.557, de 2018. 

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-

6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-16) Entre 1º de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), que 

atendam ao disposto nos itens 6 e 10 do Anexo IV ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-

6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-17) Entre 1º de janeiro de 2023 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), que 

atendam ao disposto nos itens 6 e 9 do Anexo IV ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-

6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 

....................................................................................................................................................... 

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

87.03  Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente concebidos 

para transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso 

misto (station wagons) e os automóveis de corrida.    
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8703.10.00  - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos especiais para 

transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes  45  

8703.2  - Outros veículos, unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por centelha 

(faísca*):    

8703.21.00  -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3  7  

8703.22  -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 cm3    

8703.22.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo 

o motorista  13  

8703.22.90  Outros  13  

8703.23  -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 cm3    

8703.23.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo 

o motorista  25  

  Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³  13  

8703.23.90  Outros  25  

  Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³  13  

8703.24  -- De cilindrada superior a 3.000 cm3    

8703.24.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo 

o motorista  25  

8703.24.90  Outros  25  

8703.3  - Outros veículos, unicamente com motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel):    

8703.31  -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3    

8703.31.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo 

o motorista  25  

8703.31.90  Outros  25  

8703.32  -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.500 cm3    

8703.32.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo 

o motorista  25  

8703.32.90  Outros  25  

8703.33  -- De cilindrada superior a 2.500 cm3    

8703.33.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo 

o motorista  25  

8703.33.90  Outros  25  

8703.40.00  - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão 

alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um motor elétrico, exceto os suscetíveis 

de serem carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica  25  

8703.50.00  - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão 

de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, exceto os 

suscetíveis de serem carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica  25  

8703.60.00  - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão 

alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um motor elétrico, suscetíveis de serem 

carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica  25  

8703.70.00  - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão 

de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, suscetíveis de 

serem carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica  25  

8703.80.00  - Outros veículos, equipados unicamente com motor elétrico para propulsão  25  

8703.90.00  - Outros  25  

      

87.04  Veículos automóveis para transporte de mercadorias.    

8704.10  - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias    

8704.10.10  Com capacidade de carga igual ou superior a 85 toneladas  0  

8704.10.90  Outros  0  
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NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8704.2  - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):    

8704.21  -- De peso em carga máxima (bruto*) não superior a 5 toneladas    

8704.21.10  Chassis com motor e cabina  0  

  Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes  8  

8704.21.20  Com caixa basculante  0  

  Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes  4  

8704.21.30  Frigoríficos ou isotérmicos  0  

  Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes  4  

8704.21.90  Outros  0  

  Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes  8  

  Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores  10  

8704.22  -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 

toneladas    

8704.22.10  Chassis com motor e cabina  0  

8704.22.20  Com caixa basculante  0  

8704.22.30  Frigoríficos ou isotérmicos  0  

8704.22.90  Outros  0  

8704.23  -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 20 toneladas    

8704.23.10  Chassis com motor e cabina  0  

8704.23.20  Com caixa basculante  0  

8704.23.30  Frigoríficos ou isotérmicos  0  

8704.23.40  De chassis articulado, para o transporte de troncos (forwarder), com grua incorporada, 

de potência máxima igual ou superior a 126 kW (170 HP)  5  

8704.23.90  Outros  0  

  Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de madeira, denominado 

comercialmente “trator florestal” e, tecnicamente, “forwarder”, exceto os do código  

8704.23.40  5  

8704.3  - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha (faísca*):    

8704.31  -- De peso em carga máxima (bruto*) não superior a 5 toneladas    

8704.31.10  Chassis com motor e cabina  10  

  Ex 01 - De caminhão  0  

8704.31.20  Com caixa basculante  4  

  Ex 01 - Caminhão  0  

8704.31.30  Frigoríficos ou isotérmicos  4  

  Ex 01 - Caminhão  0  

8704.31.90  Outros  8  

  Ex 01 - Caminhão  0  

8704.32  -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 5 toneladas    

8704.32.10  Chassis com motor e cabina  0  

8704.32.20  Com caixa basculante  0  

8704.32.30  Frigoríficos ou isotérmicos  0  

8704.32.90  Outros  0  

8704.90.00  - Outros  0  

      

87.05  Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, 

caminhõesguindastes, veículos de combate a incêndio, caminhões-betoneiras, veículos 

para varrer, veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos radiológicos), exceto 

os concebidos principalmente para transporte de pessoas ou de mercadorias.    

8705.10  - Caminhões-guindastes    
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8705.10.10  Com haste telescópica de altura máxima igual ou superior a 42 m, capacidade máxima 

de elevação igual ou superior a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e 

com 2 ou mais eixos de rodas direcionáveis  0  

8705.10.90  Outros  0  

8705.20.00  - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração  0  

8705.30.00  - Veículos de combate a incêndio  0  

8705.40.00  - Caminhões-betoneiras  0  

8705.90  - Outros    

8705.90.10  Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos (perfilagem) de 

poços petrolíferos  5  

8705.90.90  Outros  5  

....................................................................................................................................................... 

 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.035, DE 2021 

(Do Sr. Vinicius Carvalho) 
 

Altera a Lei nº 11.196 de 21 de novembro de 2005 a fim de ratificar a 
autorização ao creditamento de PIS e COFINS quando da aquisição dos 
materiais que menciona, em linha com o disposto no art. 3º, inciso II das 
Lei 10.637/02 e 10.833/03, bem como determina a isenção destas 
contribuições na venda de resíduos, desperdícios e demais materiais 
reciclados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1800/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº     DE                       DE 2021.

(Do Sr. VINICIUS CARVALHO)

Altera a Lei nº 11.196 de 21 de novembro de 2005 a
fim de ratificar a autorização ao creditamento de PIS e
COFINS  quando  da  aquisição  dos  materiais  que
menciona, em linha com o disposto no art. 3º, inciso II
das Lei 10.637/02 e 10.833/03, bem como determina a
isenção  destas  contribuições  na  venda  de  resíduos,
desperdícios e demais materiais reciclados.

Art. 1º  Os artigos 47 e 48 da Lei nº 11.196 de 21 de novembro de 2005 passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 47. Fica autorizada a utilização do crédito de que tratam o inciso II do
caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II
do caput  do art.  3º  da Lei  nº  10.833,  de 29 de dezembro de 2003,  nas
aquisições de desperdícios,  resíduos ou aparas de plástico,  de  papel  ou
cartão,  de  vidro,  de  ferro  ou  aço,  de  cobre,  de  níquel,  de  alumínio,  de
chumbo, de zinco e de estanho e demais desperdícios e resíduos metálicos,
classificados  respectivamente  nas  posições  39.15,  47.07,  70.01,  72.04,
74.04,  75.03,  76.02,  78.02,  79.02  e  80.02  da  Tabela  de  Incidência  do
Imposto  sobre  Produtos  Industrializados – TIPI,  e  demais  desperdícios e
resíduos metálicos do Capítulo 81 da Tipi, desde que realizadas por pessoa
jurídica que apure o imposto de renda com base no lucro real e que utilize os
insumos como matéria-prima ou material secundário.

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista
no
caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e no caput do
art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 sobre o valor dos itens
mencionados caput deste dispositivo, adquiridos no mês.

§ 2º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica
domiciliada no País.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vinicius Carvalho
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§ 3º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses
subsequentes.

§4º A autorização prevista no caput se aplica ainda que o estabelecimento
adquirente  se  sujeite  ao  recolhimento  da  COFINS  e  do  PIS/Pasep  por
substituição tributária.

Art.  48.  É  isenta  da  Contribuição  para  o  PIS/Pasep  e  da  Cofins,  não
integrando  a  base  de  cálculo  das  referidas  contribuições,  a  venda  de
desperdícios,  resíduos  ou  aparas  de  que  trata  o  art.  47  desta  Lei,  para
pessoa jurídica que apure o imposto de renda com base no lucro real.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Constituição  Federal  a  defesa  do  meio  ambiente  como um dos  princípios
norteadores da ordem econômica e financeira nacional, conforme dispõe a prescrição
contida  no  art.  170,  inciso  VI,  da  Constituição  Federal  de  1988.  Deste  modo,  os
legisladores  infraconstitucionais,  nos  níveis  federal,  estadual  e  municipal,  deverão
observar  tal  princípio  quando  da  elaboração  de  seus  respectivos  diplomas  legais,
visando, inclusive, conferir tratamento diferenciado de acordo com o impacto ambiental
dos agentes privados.

Na esfera federal, de modo a concretizar seu dever de proporcionar um meio
ambiente ecologicamente equilibrado ao uso comum do povo, com escólio no art. 225
da CF/88, foi instituída a Política Nacional de Resíduos Sólidos mediante lei 12.305, de
02 de agosto de 2010. Dentre os objetivos almejados pelo legislador, elencados de
forma  literal  no  art.  7º  do  aludido  diploma,  destacamos  a  busca  pelo  fomento  a
reciclagem e tratamento de resíduos (inciso II) e o incentivo à indústria da reciclagem
visando fomentar a aquisição de matéria-prima e insumo reciclados (inciso VI). 

Neste contexto, quando da edição da Lei 11.196/05 (Lei do Bem), ciente de que
ao incentivar a indústria da reciclagem tem-se uma redução do consumo dos bens
naturais e maior proteção ao meio ambiente, o legislador decidiu por estimular a cadeia
da  reciclagem ao  concentrar  a  tributação  das  receitas  por  meio  da  incidência  das
contribuições  ao PIS a  COFINS somente  na  última  etapa  (etapa industrial  onde o
insumo será utilizado). 
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Deste modo, firmou no art. 48 do aludido diploma que as receitas decorrentes da
venda  de  resíduos  e  insumos  reciclados  seriam  realizadas  com  “suspensão”  do
PIS/COFINS e, por meio do art. 47, determinou a vedação das empresas industriais
adquirentes de apropriar-se de créditos de PIS/COFINS na aquisição destes insumos.

Nota-se, de maneira quase palpável, que a intenção do legislador ordinário era
dar  concretude  a  proteção  do  meio  ambiente,  estimulando  as  cooperativas  de
catadores  e  todas  as  empresas  que  se  ocupam  da  reciclagem e  recuperação  de
resíduos, as quais passaram a não sofrer a incidência do PIS/COFINS quando realizam
venda para industrial sujeita a sistemática do Lucro Real.

Ocorre que as indústrias adquirentes de matéria prima reciclada se insurgiram
judicialmente  contra  a  vedação  do  art.  47,  suscitando  que  o  impedimento  ao
creditamento de PIS/COFINS tornava economicamente mais atrativa a aquisição de
insumos de origem extrativista, que lhes permite abater 9,25% a título de crédito de
PIS/COFINS sobre todo o montante do insumo adquirido (conforme determina o art. 3º,
inciso II das Lei 10.637/02 e 10.833/03). 

Referido  pleito  das  empresas  industriais  foi  submetido  em  08.06.2021  a
apreciação  do  Supremo  Tribunal  Federal,  que  ao  julgar  Recurso  Extraordinário  nº
607.109 decidiu, em sede de repercussão geral, que a vedação ao creditamento cria
uma situação mais vantajosa para a aquisição de insumos de caráter extrativista (em
detrimento de insumos reciclados), mostrando-se, portanto, inconstitucional a vedação
do art. 47 por configurar uma ofensa ao princípio da proteção ao meio ambiente.

Em linha com a decisão proferida pelo STF, que ainda aguarda o julgamento de
embargos de declaração opostos  no processo,  o  presente  Projeto de Lei  pretende
alterar o art. 47 da lei 11.196/05, para que não reste dúvida acerca da possibilidade de
creditamento  de  PIS/COFINS  quando  da  aquisição,  por  empresas  industriais,  de
insumos reciclados (o que já seria permitido mediante aplicação do art. 3º, inciso II, das
leis  10.637/02  e  10.833/03).  Referida  alteração  propiciará  a  almejada  segurança
jurídica,  obstando discussões acerca do tema diante da expressa autorização legal
proposta pela nova redação do art. 47 da lei 11.196/05. 

Ocorre que, embora o contribuinte tenha levado à apreciação do STF por meio
do  RE  607.109  apenas  a  inconstitucionalidade  do  art.  47  (vedação  ao  crédito  de
PIS/COFINS  na  aquisição  de  insumos  reciclados),  os  ministros  travaram  extensos
debates e, por maioria de votos, acabaram por declarar inconstitucional também o art.
48, fulminando o benefício que desonerava as cooperativas e empresas vendedoras de
resíduos e materiais reciclados. 
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O  racional  foi  traçado  pelo  Ministro  Gilmar  Mendes,  o  qual,  apesar  de
reconhecer que o art. 48 se trata de uma “isenção”1, asseverou que os dispositivos 47 e
48 “se interpretam funcionalmente, formando um bloco unitário incindível” decidindo por
julgar inconstitucional o art. 47 e, por arrastamento, também o art. 48.

Diante deste contexto, surge a necessidade de propormos a alteração do art. 48,
plasmando no ordenamento jurídico a vontade do legislador (e de toda a sociedade),
no sentido de conferir expressamente o benefício fiscal da isenção às empresas que
vendem resíduos e produtos reciclados, afastando a incidência do PIS/COFINS das
receitas  decorrentes  de  venda  de  resíduos  e  produtos  reciclados  para  empresas
industriais submetidas ao Lucro Real.

É importante destacar  que,  ao  conferir  uma nova redação ao art.  48 da Lei
11.196/05,  esta  Casa  Legislativa  deixará  cristalina  uma  intenção  já  constante  na
redação  original  do  dispositivo.  Isto  porque,  em  sua  redação  original,  o  art.  48
determinava que  “a  incidência  da  Contribuição para  o  PIS/Pasep  e  da Cofins  fica
suspensa no caso de venda de desperdícios,  resíduos ou aparas”  mas é  possível
constatar que o vocábulo suspensão foi fruto de uma atecnia cometida pelo legislador,
dado que há uma verdadeira isenção, uma vez que não existe qualquer condição futura
a ser analisada. Neste sentido mostram-se elucidativas as palavras do Ministro Dias
Toffoli, constantes no seu voto proferido no RE 607.109, senão vejamos:

“Com efeito, ao se declarar também a inconstitucionalidade do art. 48, ficará
inteiramente prejudicada a intenção originária  do legislador  de beneficiar,
tributariamente, a venda dos materiais recicláveis mencionados.
Em outros termos, julgar inconstitucional ambos os dispositivos é, em meu
modo de ver, desconsiderar, por completo, o fato de as normas tributárias
em análise terem sido editadas com tal finalidade. E essa finalidade pode ser
preservada com a manutenção do art.  48 em questão, o qual,  a bem da
verdade, instituiu  verdadeira isenção (inexiste qualquer condição posterior
a  ser  preenchida para  que o  contribuinte  goze da ‘suspensão’  a  que se
refere o mencionado dispositivo).” Grifos do original. 

Sendo assim, por meio da nova redação proposta ao art. 48 da Lei do Bem, não
somente ratificaremos a vontade originário de desonerar o setor da reciclagem, mas

1 Excerto do voto proferido pelo Ministro Gilmar Mendes à fl. 63 do acórdão: Peço vênia para dissentir
das conclusões da eminente relatora, pois,  como demonstrei no decorrer do voto,  parece-me que a
proibição de abatimento de créditos na aquisição de insumos reutilizáveis (art. 47 da Lei 11.196/2005)
não é suficientemente compensada pela isenção de PIS/Cofins concedida em benefício das cooperativas
de catadores (art. 48), resultando em uma elevação da carga tributária total incidente sobre o processo
de reciclagem.” 
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também  conferiremos  segurança  jurídica,  sedimentando,  com  a  adequada  técnica
legislativa, de que se trata nominalmente de uma isenção conferida em benefício deste
setor produtivo.

Particularmente,  nos  sentimos  honrados  em  propor  a  referida  alteração
legislativa, dado que não se trata de norma meramente tributária, mas que possui como
finalidade principal promover a proteção ao meio ambiente, conferindo condições de
competição  mais  favoráveis  às  empresas  que  comercializam  resíduos  e  materiais
reciclados em detrimento daquelas que realizam atividades extrativistas e consomem
os escassos recursos naturais de nosso país.

Além disso, é preciso destacar que a outorga expressa da isenção às empresas
vendedoras de produtos reciclados, bem como às cooperativas de catadores (por meio
da nova redação dada ao art. 48), mesmo que somada a possibilidade de creditamento
de PIS/COFINS quando da aquisição dos insumos pela indústria, ainda assim possui o
condão de aumentar a arrecadação dos tributos federais.

Isso  porque,  o  setor  de  reciclagem  possui  potencial  para  um  vertiginoso
crescimento econômico, dado que, somente em 2020, das 80 milhões de toneladas de
lixo geradas, o Brasil  conseguiu reciclar apenas 4% deste montante, representando
uma perda de R$ 14 bilhões no ano de 2020 ante a falta de reciclagem adequada dos
desperdícios, resíduos e aparas.  2     

Referida  cifra  atesta  que,  desde  que  corretamente  fomentado  por  meio  de
políticas  públicas  (conforme  preconiza  a  Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos  –
instituída pela Lei 12.305/10) e benefícios fiscais, o setor de reciclagem tende a crescer
exponencialmente,  trazendo  maior  arrecadação  tanto  de  forma direta  (por  meio  do
recolhimento do IRPJ/CSLL e Contribuições incidentes sobre sua folha de salários)
quanto indireta, ante a contratação de diversos bens e serviços que são necessários
para  desempenhar  suas  atividades  (transportadoras,  materiais  de  manutenção,
indústria de maquinário, etc.).

Dados  da  Associação  Brasileira  da  Indústria  de  Máquinas  e  Equipamentos
(ABIMAQ) demonstram que deixam de circular na economia anualmente um total de
R$ 120 bilhões em produtos que poderiam ser reciclados3. Quando analisados sob o

2 Talis Maurício e Paula Forster. CNN Brasil. Brasil deixa de ganhar R$ 14bilhões com reciclagem
de lixo. Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2020/08/04/brasil-deixa-de-ganhar-r-14-
bilhoes-com-reciclagem-de-lixo. Acessado em 24 de ago. 2021.
3 http://infogenius.com.br/site/blog/post/725 -  A importância da reciclagem para economia brasileira –
Acessado em 23.08.2021
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enfoque do plástico, em 2019 este material possuiu um índice de reciclagem de apenas
24%4.

Matéria veiculada pelo próprio Senado Federal5 atesta que o Brasil não possui
índices satisfatórios de reciclagem de materiais em comparação a outros países como
Alemanha, Estados Unidos, Suécia e Japão.

Os dados acima expostos evidenciam de maneira cristalina dois pontos:  i)  o
Brasil não fomenta de modo adequado o setor da reciclagem; e ii) caso devidamente
incentivadas, as empresas que se dedicam a reciclagem de materiais tendem a se
multiplicar,  aumentando  em  Bilhões/Ano  o  faturamento  deste  setor  e,
consequentemente,  a  arrecadação  de  seus  respectivos  tributos  (IRPJ/CSLL,
Contribuições, dentre outros).

Além do benefício econômico, é preciso destacar que a indústria da reciclagem
promove  a  preservação  dos  recursos  naturais,  evitando  o  consumo  de  recursos
naturais  e  reinserindo  na  economia  produtos  que  seriam descartados  em lixões  e
aterros. A título exemplificativo, dados do Compromisso Empresarial para a Reciclagem
(CEMPRE) demonstram que o aço produzido inteiramente a partir da sucata reduz a
poluição do ar em 85% e o consumo de água em 76%. 

Contudo,  é  preciso  destacar  que  a  indústria  extrativista  goza  de  intenso
investimento  em  tecnologia,  a  qual  permite  ceifar  os  recursos  naturais  mediante
redução de seus custos de produção, propiciando a obtenção de insumos que podem
ser vendidos por um preço reduzido, embora tragam em si uma custosa conta para
toda a sociedade (desmatamento, poluição etc.). Desta forma, mostra-se imperiosa a
concessão de benefícios fiscais, de modo que as cooperativas de catadores e todos os
demais  integrantes  da  indústria  da  reciclagem possuam condições  de  competir  no
mercado  de  venda  de  insumos,  sendo  certo  que  o  crescimento  desta  indústria
sustentável representa, em igual medida, a proteção de nosso meio ambiente.

Por fim, é preciso destacar ainda que a concessão de isenção na venda de
resíduos  põe  em  pé  de  igualdade  fiscal  todas  as  empresas  que  se  destinam  ao

4http://www.abiplast.org.br/noticias/indice-de-plastico-reciclado-pos-consumo-cresceu-em-2019-segundo-
estudo-encomendado-pelo-picplast/#:~:text=%C3%8DNDICE%20DE%20PL%C3%81STICO
%20RECICLADO%20P%C3%93S,Brasileira%20da%20Ind%C3%BAstria%20do%20Pl
%C3%A1stico&text=Em%202019%20o%20volume%20reciclado,foram%20recicladas%20757%20mil
%20toneladas.  -  ÍNDICE  DE  PLÁSTICO  RECICLADO  PÓS-CONSUMO  CRESCEU  EM  2019,
SEGUNDO ESTUDO ENCOMENDADO PELO PICPLAST - Abiplast - Associação Brasileira da Indústria
do Plástico - Acessado em 24.08.2021 
5https://www12.senado.leg.br/emdiscussao/edicoes/residuos-solidos/mundo-rumo-a-4-bilhoes-de-
toneladas-por-ano/como-alguns-paises-tratam-seus-residuos -  Como  alguns  países  tratam  seus
resíduos. Acessado em 24 de ago. 2021.
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tratamento  e  venda  de  resíduos  e  produtos  reciclados,  eliminando  a  concorrência
desleal  propiciada  pelas  empresas  que  atuam  no  mercado  e  não  recolhem
corretamente seus tributos.

Sendo  assim,  entendemos  que  a  concessão  de  uma  isenção  expressa  às
vendas  de  materiais  reciclados  para  empresas  do  Lucro  Real,  por  meio  da  nova
redação sugerida ao art. 48 da Lei 11.196/05, possui o condão de fomentar o setor da
reciclagem no Brasil, implicando não somente no aumento da arrecadação de outros
tributos federais (como IRPJ/CSLL),  mas ainda atuando em prol do meio ambiente,
conferindo  vantagem  competitiva  ao  produto  reciclado  em  detrimento  daqueles  de
índole extrativista.

                                            Sala das Sessões,     de Novembro de 2021.

Deputado Vinicius Carvalho
Republicanos - SP
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
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(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 

as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 

de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 

29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 

2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 

de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. Fica vedada a utilização do crédito de que tratam o inciso II do caput do 

art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, nas aquisições de desperdícios, resíduos ou aparas de 

plástico, de papel ou cartão, de vidro, de ferro ou aço, de cobre, de níquel, de alumínio, de 

chumbo, de zinco e de estanho, classificados respectivamente nas posições 39.15, 47.07, 70.01, 

72.04, 74.04, 75.03, 76.02, 78.02, 79.02 e 80.02 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, e demais desperdícios e resíduos metálicos do Capítulo 81 da 

Tipi.  

Art. 48. A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa 

no caso de venda de desperdícios, resíduos ou aparas de que trata o art. 47 desta Lei, para pessoa 

jurídica que apure o imposto de renda com base no lucro real.  

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput deste artigo não se aplica às 

vendas efetuadas por pessoa jurídica optante pelo Simples.  

Art. 49. Fica suspensa a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

incidentes sobre a receita auferida por fabricante na venda a empresa sediada no exterior para 

entrega em território nacional de material de embalagem a ser totalmente utilizado no 

acondicionamento de mercadoria destinada à exportação para o exterior.  

§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo converte-se em alíquota 0 (zero) 

após a exportação da mercadoria acondicionada.  

§ 2º Nas notas fiscais relativas às vendas com suspensão de que trata o caput deste 

artigo deverá constar a expressão "Saída com suspensão da exigência da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal correspondente.  

§ 3º O benefício de que trata este artigo somente poderá ser usufruído após 

atendidos os termos e condições estabelecidos em regulamento do Poder Executivo.  

§ 4º A pessoa jurídica que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data 

em que se realizou a operação de venda, não houver efetuado a exportação para o exterior das 

mercadorias acondicionadas com o material de embalagem recebido com suspensão da 

exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica obrigada ao recolhimento dessas 

contribuições, acrescidas de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da referida 

data de venda, na condição de responsável.  
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§ 5º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 4º deste artigo, 

caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que trata o caput do art. 44 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 6º Nas hipóteses de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo, a pessoa jurídica 

fabricante do material de embalagem será responsável solidária com a pessoa jurídica 

destinatária desses produtos pelo pagamento das contribuições devidas e respectivos 

acréscimos legais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 

da contribuição para os Programas de Integração 

Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Pasep), nos casos que 

especifica; sobre o pagamento e o parcelamento 

de débitos tributários federais, a compensação de 

créditos fiscais, a declaração de inaptidão de 

inscrição de pessoas jurídicas, a legislação 

aduaneira, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 

sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro 

e sessenta e cinco centésimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 

importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 

higiene pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 

publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente 

ao da publicação) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 

8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
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para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças relacionadas nos 

Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no 

DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da 

publicação) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subseqüente ao da publicação) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 

no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 

publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente 

ao da publicação) 

VII - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, 

em vigor a partir do 1º (primeiro dia) do 4º mês subsequente ao da publicação) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 

20/1/2015, em vigor a partir do 1º (primeiro dia) do 4º mês subsequente ao da publicação) 

IX - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, 

em vigor a partir do 1º (primeiro dia) do 4º mês subsequente ao da publicação) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas 

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, 

gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 

carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, 

de 27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada 

no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da 

publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda 

de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 

quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8% (oito décimos 

por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 

30/4/2004 produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso 

em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 

pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da 

posição 05.11, todos da TIPI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 

própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º 

deste artigo, às alíquotas de:  

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a 

pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-veto-100088-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-veto-100088-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-veto-100088-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
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b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no 

regime de não-cumulatividade;   

II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do 

regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

 § 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 

industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 

7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro 

de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março 

de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na 

Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada 

no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da 

publicação) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.787, de 25//9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 

exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 

devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 

veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

III - (VETADO)  

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10996-15-dezembro-2004-535093-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
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de 21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 

mês subsequente ao da publicação) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive 

de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;  

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.  

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 

nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 

fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 

serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 

8/1/2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção 

de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, 

de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput 

do art. 2º desta Lei sobre o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subseqüente ao da publicação) 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 

1/2/2003) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subseqüente ao da publicação) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será 

apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas 

receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 

caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas 

ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério 

da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 

bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo 

o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 

inciso I do art. 16) 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 

inciso I do art. 16) 

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 

Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da 

alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 

2º desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 

centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006) 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 

para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 

de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subsequente ao da publicação) 

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008) (*)2 

§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 

mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 

tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 

8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 

15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

16/12/2008) 

§ 16. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida 

nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será determinado mediante a aplicação 

da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 17. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 

considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput 

do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 
                                                      

2 (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, e não mantido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 
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de 1/1/2015) 

§ 18. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto 

de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 

de 1/1/2015) 

§ 19. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto 

de quaisquer créditos calculados em relação a: 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea 

"b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração 

do local em que estiver situado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 20. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não 

serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor justo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 21. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 

gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 

infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 

representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 

aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do ativo 

financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o crédito previsto 

no inciso VI do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 22. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no 

§ 21. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)  

§ 23. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que 

auferir as receitas a que se refere o art. 1º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo 

apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por 

cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 

higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 

8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 

no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VII -  (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicado no DOU de 

20/1/2015, em vigor a partir do 1º (primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicado no DOU de 

20/1/2015, em vigor a partir do 1º (primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

IX - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicado no DOU de 20/1/2015, 

em vigor a partir do 1º (primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas 

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, 

gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 

carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, 

de 27 de novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada 

no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao da publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda 

de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 

quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três inteiros e 

dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 

hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo 

Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da 

posição 05.11, todos da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com 

nova redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de 

venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da 

Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 
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23/7/2004) 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 

própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 4º 

deste artigo, às alíquotas de:  

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;   

II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do 

regime de incidência não-cumulativa da COFINS;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 

industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 

7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro 

de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março 

de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na 

Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1998; e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:  
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I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;  

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos 

sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;  

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e 

serviços;  

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma 

de minimizar impactos ambientais;  

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos;  

VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-

primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados;  

VII - gestão integrada de resíduos sólidos;  

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor 

empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos 

sólidos;  

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;  

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de 

mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços 

prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, observada a 

Lei nº 11.445, de 2007;  

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:  

a) produtos reciclados e recicláveis;  

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de 

consumo social e ambientalmente sustentáveis;  

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que 

envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto;  

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial 

voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, 

incluídos a recuperação e o aproveitamento energético;  

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.  
 

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS 
 

Art. 8º São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros:  

I - os planos de resíduos sólidos;  

II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos;  

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas 

relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos;  

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas 

de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária;  

VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o 

desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, 

reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição final ambientalmente adequada de 

rejeitos;  

VII - a pesquisa científica e tecnológica;  

VIII - a educação ambiental;  

IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios;  
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X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico;  

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos 

(Sinir);  

XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa);  

XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde;  

XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços 

de resíduos sólidos urbanos;  

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos;  

XVI - os acordos setoriais;  

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, 

entre eles:  

a) os padrões de qualidade ambiental;  

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais;  

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental;  

d) a avaliação de impactos ambientais;  

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);  

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;  

XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta;  

XIX - o incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação entre 

os entes federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à redução dos custos 

envolvidos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL  

PROJETO DE LEI Nº 1.800, DE 2021 
(APENSO: PL 4.035/2021) 

 

Altera a Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, a fim de autorizar a 
utilização do crédito de que tratam o inciso II 
do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e o inciso II do caput do 
art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, nas aquisições dos materiais que 
menciona. 

Autor: Deputado DOMINGOS SÁVIO 

Relator: Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.800, de 2021, dá nova redação ao art. 47 

da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005 (“Lei do Bem”), a fim de autorizar 

a utilização do crédito de que tratam o inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 

29 de dezembro de 2003, nas aquisições de desperdícios, resíduos ou aparas 

de plástico, de papel ou cartão, de vidro, de ferro ou aço, de cobre, de níquel, 

de alumínio, de chumbo, de zinco e de estanho e demais desperdícios e 

resíduos metálicos. 

Na Justificação, o nobre autor alega que a alteração legislativa 

proposta objetiva corrigir distorções promovidas pela Lei nº 11.196/2005, “a fim 

de estimular e possibilitar a manutenção da atividade industrial de reciclagem 

e, consequentemente, garantir a proteção do meio ambiente e a consecução 

dos objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos”. *C
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Segundo ele, o art. 47 da Lei nº 11.196/2005 “confere, a bem 

da verdade, tratamento desfavorável à pessoa jurídica que se dedica à 

industrialização da reciclagem, na medida em que lhe impõe carga tributária 

superior àquela a qual se sujeita a indústria extrativista. Noutras palavras, a 

partir da disposição legal se favorece a aquisição dos insumos industriais 

nativos, evidentemente, mais gravosa ao meio ambiente, ao passo que 

desestimula a utilização dos produtos reciclados. Para mais, além da imperiosa 

necessidade de modificação da vigente legislação por este fundamento, 

afastando a vedação insculpida no mencionado dispositivo, se faz necessário 

dispor, de forma expressa, acerca da possibilidade de aproveitamento dos 

créditos ainda que o estabelecimento industrial se sujeite ao recolhimento das 

contribuições como substituto tributário”. 

Ao PL 1.800/2021 encontra-se apensado o PL 4.035/2021, que 

“altera a Lei nº 11.196 de 21 de novembro de 2005 a fim de ratificar a 

autorização ao creditamento de PIS e COFINS quando da aquisição dos 

materiais que menciona, em linha com o disposto no art. 3º, inciso II das Leis 

10.637/02 e 10.833/03, bem como determina a isenção destas contribuições na 

venda de resíduos, desperdícios e demais materiais reciclados”.  

Com conteúdo muito semelhante à proposição principal, o 

projeto apenso vai um pouco além dela, ao especificar, no art. 47 da “Lei do 

Bem”, em quais posições da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (TIPI) os desperdícios, resíduos ou aparas estão classificados. 

Além disso, ele modifica também o art. 48 da lei citada, não mais suspendendo 

a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no caso de venda 

de desperdícios, resíduos ou aparas para pessoa jurídica que apure o imposto 

de renda com base no lucro real, de que trata o art. 47, mas isentando tal 

venda das referidas contribuições, que passam a não mais integrar sua base 

de cálculo.  

Proposições sujeitas à apreciação conclusiva pelas comissões 

(art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD), 

tramitando em regime ordinário (art. 151, III, do RICD), foram elas distribuídas: 

a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CMADS, 

para análise do mérito ambiental e de desenvolvimento sustentável (art. 32, 
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XIII, do RICD); à Comissão de Finanças e Tributação – CFT, para análise tanto 

do mérito tributário quanto de sua adequação financeira ou orçamentária (arts. 

32, X, e 54, II, do RICD); e, por fim, à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania – CCJC, para análise quanto à constitucionalidade ou à juridicidade 

da matéria (art. 54, I, do RICD). O prazo de cinco sessões para apresentação 

de emendas (de 5 a 18/8/2021) transcorreu in albis. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A necessidade de tutela do direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, insculpido no art. 225 da Constituição Federal, 

ensejou a instituição da Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS 

(nº 12.305/2010), que, em seu art. 9º, estabelece uma ordem de prioridade na 

gestão e no gerenciamento de resíduos sólidos: não geração, redução, 

reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.  

Como disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 

sólidos, a Lei da PNRS prevê “a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a 

recuperação e o aproveitamento energético (...)” (art. 3º, VII), sendo a 

reciclagem conceituada como o “processo de transformação dos resíduos 

sólidos que envolve a alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas 

ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos produtos (...)” 

(art. 3º, XIV).  

A partir daí, a Lei da PNRS erige como um de seus objetivos o 

“incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de 

matérias-primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados” (art. 

7º, VI) e estatui, em alguns dispositivos, que os entes federativos devem 

estabelecer metas de reciclagem, “com vistas a reduzir a quantidade de 

resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada” (ex.: arts. 15, III; 17, III; e 19, XIV). 
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Assim, têm razão os ilustres autores das proposições em foco 

ao afirmarem ser de especial interesse o que a Lei da PNRS estabelece em 

seu art. 44, incisos I e II: 

Art. 44.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

no âmbito de suas competências, poderão instituir normas com o objetivo de 

conceder incentivos fiscais, financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

a:  

I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento 

e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos no território nacional; 

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida 

dos produtos, prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por 

pessoas físicas de baixa renda; 

(...)”. 

É exatamente sobre esse aspecto que as iniciativas visam 

incidir, com o intuito de reverter o tratamento desfavorável dado pelo art. 47 da 

Lei nº 11.196/2005 à pessoa jurídica que se dedica à industrialização da 

reciclagem de desperdícios, resíduos ou aparas de plástico, de papel ou 

cartão, de vidro, de ferro ou aço, de cobre, de níquel, de alumínio, de chumbo, 

de zinco e de estanho e demais desperdícios e resíduos metálicos, na medida 

em que lhe impõe carga tributária superior àquela a qual se sujeita a indústria 

extrativista.  

Ora, é notório que as atividades extrativas mineral, vegetal e de 

petróleo, que respondem pela grande maioria dos produtos que, ao fim de sua 

vida útil, se transformam em resíduos sólidos, podem causar inúmeros 

impactos ambientais, tais como poluição, desmatamento, deslocamento 

compulsório de populações etc. Já a indústria da reciclagem, além de poupar 

os seres vivos dos efeitos citados, entre diversos outros, propicia destinação 

adequada aos resíduos sólidos, os quais, de outra forma, causam ainda 

maiores impactos do que quando da extração dos insumos básicos. 

Não é à toa, pois, que a reciclagem tenha tamanho destaque 

na Lei da PNRS, haja vista também sua importância na responsabilização pelo 

ciclo de vida dos produtos, que é o novo paradigma da gestão dos resíduos 

sólidos, conforme o art. 44, II, anteriormente transcrito. Ocorre que, transcorrida *C
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mais de uma década do advento da Lei nº 12.305/2010, vários de seus 

dispositivos ainda encontram dificuldades para se concretizar, entre os quais os 

relativos à responsabilidade compartilhada (arts. 30 a 36), em especial à 

logística reversa, talvez até por falta de incentivos à atividade industrial de 

reciclagem. 

Assim, a reciclagem constitui matéria altamente relevante no 

mundo contemporâneo, e tem sido objeto de debates nos principais fóruns 

internacionais que discutem preocupações ambientais e mudanças climáticas. 

Nesses espaços, tem sido continuamente reforçado o papel dos governos de 

criar e estimular medidas e políticas que priorizem atividades sustentáveis em 

detrimento de atividades extrativistas e poluidoras. Ademais, a matéria também 

impacta diretamente a atividade de milhares de catadores brasileiros, que 

representam importante parte da cadeia de reciclagem e podem ser 

diretamente afetados pelas normas tributárias impostas ao setor.  

As alterações propostas pelos projetos de lei em comento 

apontam exatamente nessa direção, permitindo que seja dada a necessária 

primazia a uma atividade tão benéfica, social e economicamente. O setor de 

reciclagem é de suma importância para a proteção do meio ambiente e o 

desenvolvimento sustentável do país, contribuindo, também, para a 

subsistência de milhares de famílias brasileiras que trabalham na atividade.  

A esse respeito, um estudo empreendido pela consultoria GO 

Associados1 analisou os possíveis efeitos da adoção do modelo proposto pelo 

PL nº 4.035/2021, que tem o potencial para (i) incrementar o PIB do país em 

mais de R$5,8 bilhões; (ii) induzir um aumento na massa salarial da ordem de 

R$ 2 bilhões; (iii) elevar os lucros em praticamente R$2,6 bilhões; (iv) criar 81,5 

mil postos de trabalho permanentes; e (v) aumentar a arrecadação, pois, 

embora possa gerar uma renúncia fiscal direta da ordem de R$1,2 bilhão, seus 

efeitos positivos sobre o setor de reciclagem, e seus efeitos multiplicadores 

sobre o restante da economia, geram ganhos tributários da ordem de R$2,23 

bilhões. Além do notável benefício econômico e social, a indústria da 

reciclagem também exerce um papel de grande relevância na preservação dos 

                                            
1
 GO Associados. Parecer acerca dos impactos da decisão do STF sobre a incidência de PIS/Cofins na 
cadeia produtiva de reciclagem e da neutralidade tributária do PL 4.035/2021, 2022. 
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recursos naturais, evitando o consumo de recursos naturais e reinserindo na 

economia produtos que seriam descartados em lixões e aterros.  

Dados da Federação Internacional da Indústria da Reciclagem 

– BIR (Bureau of International Reciclying), a reciclagem de uma tonelada de 

aço economiza 1.100 kg de minério de ferro, 630 kg de carvão, 55 kg de 

calcário, 1,8 barril de petróleo e 2,3 metros cúbicos de aterro sanitário. Além  

disso, a produção de aço a partir de sucata usa 24% menos energia do que a 

produção de aço a partir de minério de ferro, 40% menos água e 90% menos 

materiais virgens. Também produz 76% menos poluentes da água, 86% menos 

poluentes do ar, 97% menos resíduos de mineração e reduz a emissão de CO2 

em 58%2.  

É importante destacar ainda que a Constituição Federal: (i) 

erigiu o meio ambiente ecologicamente equilibrado como bem de uso comum 

do povo, essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 

coletividade sua defesa e preservação (art. 255, CF/1988); e (ii) consagrou a 

defesa do meio ambiente como princípio norteador da ordem econômica e 

financeira nacional, mediante tratamento diferenciado conforme o impacto 

ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação (art. 170, inciso VI, CF/1988). Por força desses dispositivos, os 

legisladores infraconstitucionais devem observar a defesa do meio ambiente ao 

elaborarem normas, visando mesmo a conferir tratamento diferenciado de 

acordo com o impacto ambiental de cada atividade.  

Nesse espírito, foi instituída a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos – PNRS, por meio da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, a qual 

possui como objetivos a não geração, redução, reutilização, reciclagem e 

tratamento dos resíduos sólidos, em especial o incentivo à indústria da 

reciclagem, fomentando o uso de matérias-primas e insumos derivados de 

materiais recicláveis e reciclados. Para a consecução desses objetivos, o ato 

normativo autorizou que União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no 

âmbito de suas competências, possam instituir normas com o objetivo de 

conceder incentivos fiscais, financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações 

                                            
2
 Disponível em: https://oeco.org.br/reportagens/sucata-ferrosa-uma-alternativa-a-
mineracaonegligenciada-pelo-governo/.  
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da Lei de Responsabilidade Fiscal, a indústrias e entidades dedicadas à 

reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos no 

território nacional.  

Em decorrência disso, quando da edição da Lei nº 11.196/2005 

(Lei do Bem), o legislador claramente intentou estimular a cadeia da reciclagem 

e dar concretude à proteção do meio ambiente, ao dispor que as cooperativas 

de catadores e todas as empresas que se ocupam da reciclagem e da 

recuperação de resíduos não sofreriam a incidência do PIS/Cofins quando 

realizam venda para industrial sujeito à sistemática do lucro real. Não obstante, 

em que pese à relevância das indústrias brasileiras de reciclagem e ao claro 

objetivo do legislador de incentivar a utilização de materiais reciclados, na 

prática, a atual redação do art. 47 da Lei nº 11.196/2005 confere tratamento 

desfavorável à pessoa jurídica que se dedica à industrialização da reciclagem, 

pois veda a possibilidade de creditamento e acaba impondo carga tributária 

superior àquela a qual se sujeita a indústria extrativista. Com isso, é uma 

norma que favorece a aquisição de insumos da indústria extrativista - mais 

gravosa ao meio ambiente - e desestimula a utilização dos produtos reciclados. 

Essa contradição gerada pela vedação do art. 47 foi 

questionada judicialmente pelas indústrias adquirentes de matéria-prima 

reciclada, que defenderam que o impedimento ao creditamento de PIS/Cofins 

tornava economicamente mais atrativa a aquisição de insumos de origem 

extrativista, que lhes permite abater 9,25% a título de crédito de PIS/Cofins 

sobre todo o montante do insumo adquirido (conforme determina o art. 3º, 

inciso II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003). O pleito foi julgado pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF) em 2021 (Recurso Extraordinário nº 607.109). 

Na ocasião, decidiu-se que a vedação ao creditamento realmente cria uma 

situação mais vantajosa para a aquisição de insumos de caráter extrativista 

(em detrimento de insumos reciclados), de modo que a vedação do art. 47 

seria inconstitucional.  

Contudo, a Corte acabou declarando a inconstitucionalidade do 

art. 48 por arrastamento, tornando inconstitucional o benefício que desonerava 

as cooperativas e empresas vendedoras de resíduos e materiais reciclados. O 

referido art. 48 suspendia a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
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Cofins no caso de venda de desperdícios, resíduos ou aparas. Entretanto, 

extrai-se do texto que houve uma imprecisão no emprego do termo 

“suspensão”, visto que o que se pretendia era uma verdadeira isenção, uma 

vez que não existe nenhuma condição futura a ser analisada.  

Além de prejudicar a cadeia de reciclagem como um todo, a 

decisão do STF prejudica sobremaneira catadores e suas cooperativas, que já 

se encontram bastante vulneráveis. Eles representam importante parte da 

cadeia, que certamente será afetada com o novo regime tributário mais 

gravoso, aumentando ainda mais a informalidade no setor, que, segundo 

estimativas do Movimento Nacional de Catadores de Materiais Recicláveis 

(MNCR), já conta com 70% dos catadores na informalidade3. Verifica-se, 

portanto, que, a despeito do racional previsto na Constituição Federal e do 

contexto atual, no qual a necessidade de proteger o meio ambiente e estimular 

atividades e indústrias sustentáveis não pode mais ser ignorada, o Brasil conta 

com uma lei que busca dar primazia à atividade recicladora, mas acaba 

prejudicando-a.  

Deve-se apontar até mesmo que o Brasil não possui índices 

satisfatórios de reciclagem, estando muito atrás de países como Alemanha, 

Estados Unidos, Suécia e Japão4. Em paralelo, dados da Associação Brasileira 

da Indústria de Máquinas e Equipamentos (Abimaq) demonstram que deixa de 

circular na economia anualmente um total de R$120 bilhões em produtos que 

poderiam ser reciclados5. 

Nesse panorama, cabe a esta Casa pacificar a questão e 

assinalar de vez o tratamento prioritário para as atividades da cadeia 

recicladora, que permitem maior proteção ao meio ambiente e ganhos 

econômicos e sociais para o país. Para tanto, é indispensável a alteração: (i) 

do art. 47 da Lei nº 11.196/2005, para que não reste dúvida acerca da 

possibilidade de creditamento de PIS/Cofins quando da aquisição, por 

empresas industriais, de insumos reciclados (o que já seria permitido mediante 

                                            
3
 GO Associados. Parecer acerca dos impactos da decisão do STF sobre a incidência de PIS/COFINS na 
cadeia produtiva de reciclagem e da neutralidade tributária do PL 4.035/2021, 2022. 

4
 Disponível em: https://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/503305.  

5
 Disponível em: https://www.camara.leg.br/radio/programas/537327-brasil-perde-cerca-de-r120-bilhoes-
ao-ano-por-nao-dar-destinacao-adequada-ao-lixo/?pagina=50.  
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aplicação do art. 3º, inciso II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003); e (ii) do 

art. 48 do mesmo diploma legal, conferindo expressamente o benefício fiscal da 

isenção às empresas que vendem resíduos e produtos reciclados, afastando a 

incidência do PIS/Pasep e da Cofins das receitas decorrentes de venda de 

resíduos e produtos reciclados para empresas industriais submetidas ao lucro 

real.  

Desta forma, pelas razões expendidas, sou pela aprovação 

dos Projetos de Lei nº 1.800, de 2021, e nº 4.035, de 2021, na forma do 

Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 

Relator 
 

2022-6502 
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

 

 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº 1.800, DE 2021,  

E Nº 4.035, DE 2021 

 

 

Altera a Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005 (“Lei do Bem”), a 

fim de ratificar a autorização ao 

creditamento de PIS/Pasep e da Cofins 

quando da aquisição dos materiais que 

menciona, em linha com o disposto no 

art. 3º, inciso II, das Leis nº 10.637, de 

2002, e 10.833, de 2003, bem como 

determina a isenção dessas 

contribuições na venda de resíduos, 

desperdícios e demais materiais 

reciclados. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 47 e 48 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005 (“Lei do Bem”), passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 47. Fica autorizada a utilização do crédito de que tratam o 

inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o 

inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, nas 

aquisições de desperdícios, resíduos ou aparas de plástico, de papel ou cartão, 

de vidro, de ferro ou aço, de cobre, de níquel, de alumínio, de chumbo, de 

zinco e de estanho e demais desperdícios e resíduos metálicos, classificados 

respectivamente nas posições 39.15, 47.07, 70.01, 72.04, 74.04, 75.03, 76.02, 

78.02, 79.02 e 80.02 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados – TIPI, e demais desperdícios e resíduos metálicos do Capítulo *C
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81 da TIPI, desde que realizadas por pessoa jurídica que apure o imposto de 

renda com base no lucro real e que utilize os insumos como matéria-prima ou 

material secundário. 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da 

alíquota prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre 

o valor dos itens mencionados no caput deste artigo, adquiridos no mês. 

§ 2º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica 

domiciliada no País; e 

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a 

pessoa jurídica domiciliada no País. 

§ 3º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-

lo nos meses subsequentes. 

§ 4º A autorização prevista no caput deste artigo se aplica 

ainda que o estabelecimento adquirente se sujeite ao recolhimento da Cofins e 

do PIS/Pasep por substituição tributária. 

Art. 48. É isenta da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, 

não integrando a base de cálculo das referidas contribuições, a venda de 

desperdícios, resíduos ou aparas de que trata o art. 47 desta Lei, para pessoa 

jurídica que apure o imposto de renda com base no lucro real.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 

Relator 

 

2022-6502-Substitutivo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 1.800, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento
Sustentável,  em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação, com substitutivo, do
Projeto de Lei nº 1.800/2021, e do PL 4035/2021, apensado, nos termos do
Parecer do Relator, Deputado Evair Vieira de Melo. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Covatti  Filho  -  Presidente,  Júlio  Delgado  e  Neri  Geller  -
Vice-Presidentes,  Carlos Gomes, Carlos Henrique Gaguim, Delegado Pablo,
Jose Mario Schreiner, Paulo Bengtson, Ricardo Izar, Túlio Gadêlha, Zé Vitor,
Alessandro  Molon,  Átila  Lira,  Coronel  Chrisóstomo,  Evair  Vieira  de  Melo,
Jerônimo  Goergen,  Leonardo  Monteiro,  Leônidas  Cristino,  Merlong  Solano,
Nelson Barbudo, Professora Dorinha Seabra Rezende e Tabata Amaral. 

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2022. 

Deputado COVATTI FILHO 
Presidente 
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CMADS AOS PLs Nº
1.800, DE 2021, E Nº 4.035, DE 2021

Altera  a  Lei  nº  11.196,  de  21  de
novembro de 2005 (“Lei do Bem”), a fim
de  ratificar  a  autorização  ao
creditamento de PIS/Pasep e da Cofins
quando da aquisição dos materiais que
menciona, em linha com o disposto no
art. 3º, inciso II, das Leis nº 10.637, de
2002,  e  10.833,  de  2003,  bem  como
determina  a  isenção  dessas
contribuições  na  venda  de  resíduos,
desperdícios  e  demais  materiais
reciclados.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts. 47 e 48 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 
2005 (“Lei do Bem”), passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 47. Fica autorizada a utilização do crédito de que
tratam o inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30
de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 3º da Lei
nº 10.833,  de 29 de dezembro de 2003,  nas aquisições  de
desperdícios,  resíduos  ou  aparas  de  plástico,  de  papel  ou
cartão,  de  vidro,  de  ferro  ou  aço,  de  cobre,  de  níquel,  de
alumínio,  de  chumbo,  de  zinco  e  de  estanho  e  demais
desperdícios  e  resíduos  metálicos,  classificados
respectivamente  nas  posições  39.15,  47.07,  70.01,  72.04,
74.04,  75.03,  76.02,  78.02,  79.02  e  80.02  da  Tabela  de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, e
demais  desperdícios  e  resíduos metálicos  do Capítulo  81 da
TIPI,  desde que realizadas  por  pessoa  jurídica  que apure  o
imposto  de  renda  com base  no  lucro  real  e  que  utilize  os
insumos como matéria-prima ou material secundário.

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação
da alíquota prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de
30 de dezembro de 2002,  e  no caput do art.  2º da Lei  nº *C
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10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor dos itens
mencionados no caput deste artigo, adquiridos no mês.

§ 2º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em
relação:

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica
domiciliada no País; e

II  -  aos  custos  e  despesas  incorridos,  pagos  ou
creditados a pessoa jurídica domiciliada no País. 

§ 3º O crédito não aproveitado em determinado mês
poderá sê-lo nos meses subsequentes.

§ 4º A autorização prevista no caput deste artigo se
aplica ainda que o estabelecimento adquirente se sujeite ao
recolhimento  da  Cofins  e  do  PIS/Pasep  por  substituição
tributária.

Art. 48. É isenta da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins,  não  integrando  a  base  de  cálculo  das  referidas
contribuições, a venda de desperdícios, resíduos ou aparas de
que trata o art. 47 desta Lei, para pessoa jurídica que apure o
imposto de renda com base no lucro real.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 09 de novembro de 2022.

Deputado COVATTI FILHO
Presidente
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 1.800, DE 2021 

(APENSO: PL 4.035/2021)

Altera a Lei nº 11.196, de 21 de novembro

de 2005, a fim de autorizar a utilização do

crédito de que tratam o inciso II do art. 3º

da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de

2002, e o inciso II do caput do art. 3º da Lei

nº  10.833,  de  29 de dezembro de 2003,

nas  aquisições  dos  materiais  que

menciona.

Autor: Deputado DOMINGOS SÁVIO

Relator: Deputado THIAGO DE JOALDO

I - RELATÓRIO

Veio ao exame da Comissão de Finanças e Tributação o Projeto de

Lei  Complementar  nº  1.800,  de  2021,  que  “altera  a  Lei  nº  11.196,  de  21  de

novembro de 2005, a fim de autorizar a utilização do crédito de que tratam o inciso II

do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art.

3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, nas aquisições dos materiais que

menciona.”

Na  Justificação,  o  nobre  autor  alega  que  a  alteração  legislativa

proposta  objetiva  corrigir  distorções  promovidas  pela  declaração  de

inconstitucionalidade, por parte do Supremo Tribunal Federal, dos arts. 47 e 48, da

Lei nº 11.196/2005. O Projeto de Lei tem como escopo “estimular e possibilitar a

manutenção da atividade industrial de reciclagem e, consequentemente, garantir a

proteção do meio ambiente e a consecução dos objetivos da Política Nacional de

Resíduos Sólidos”. 
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Segundo ele, o art. 47, da Lei nº 11.196/2005 “confere, a bem da

verdade, tratamento desfavorável à pessoa jurídica que se dedica à industrialização

da reciclagem, na medida em que lhe impõe carga tributária superior àquela à qual

se sujeita a indústria extrativista. Noutras palavras, a partir da disposição legal, se

favorece a aquisição dos insumos industriais nativos, evidentemente mais gravosa

ao meio ambiente, ao passo que desestimula a utilização dos produtos reciclados.

Para mais, além da imperiosa necessidade de modificação da vigente legislação,

por este fundamento, afastando a vedação insculpida no mencionado dispositivo, se

faz  necessário  dispor,  de  forma  expressa,  acerca  da  possibilidade  de

aproveitamento dos créditos, ainda que o estabelecimento industrial se sujeite ao

recolhimento das contribuições como substituto tributário”. 

Ao  PL  1.800/2021  encontra-se  apensado  o  PL  4.035/2021,  que

“altera a Lei nº 11.196 de 21 de novembro de 2005, a fim de ratificar a autorização

ao  creditamento  de  PIS  e  COFINS  quando  da  aquisição  dos  materiais  que

menciona,  em linha  com o  disposto  no  art.  3º,  inciso  II,  das  Leis  10.637/02  e

10.833/03,  bem  como  determina  a  isenção  destas  contribuições  na  venda  de

resíduos, desperdícios e demais materiais reciclados”. 

Com conteúdo muito semelhante à proposição principal, o projeto

apensado vai um pouco além dela, ao especificar, no art. 47, da “Lei do Bem”, em

quais posições da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados

(TIPI)  os  desperdícios,  resíduos  ou  aparas  estão  classificados.  Além disso,  ele

modifica também o art.  48, da lei  citada, não mais suspendendo a incidência da

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins,  no caso de venda de desperdícios,

resíduos ou aparas para pessoa jurídica que apure o imposto de renda com base no

lucro  real,  de  que  trata  o  art.  47,  mas  isentando  tal  venda  das  referidas

contribuições, que passam a não mais integrar sua base de cálculo.

Submetido à apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, do

RICD), com regime de tramitação ordinário (art. 151, III, do RICD), a proposição foi,

primeiro, distribuída à Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,

que, no dia 9 de novembro de 2022, concluiu pela aprovação, com substitutivo do

Projeto de Lei nº 1.800/2021, e do PL 4035/2021 apensado, nos termos do Parecer

do Relator, Deputado Evair Vieira de Melo.

As  proposições  vêm,  agora,  a  esta  Comissão  de  Finanças  e

Tributação  (CFT)  para  exame  de  compatibilidade  ou  adequação  financeira  e *C
D2
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orçamentária  e de mérito,  constando não terem sido apresentadas emendas no

prazo regimental (de 30/03/2023 a 19/04/2023). 

Importante  frisar  que,  a  fim  de  discutir  acerca  da  utilização  de

crédito  para  aquisição  de  desperdícios  e  outros  resíduos  sólidos  recicláveis,

realizamos, no dia 21 de junho de 2023, audiência pública com a participação dos

seguintes especialistas: 

 EDUARDO  ROCHA,  Diretor  do  Departamento  de  Gestão  de

Resíduos da Secretaria Nacional  de Meio Ambiente Urbano e

Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente e Mudança

do Clima – MMA;

 JANAÍNA  DONAS,  Presidente  da  Associação  Brasileira  do

Alumínio  -  Abal,  representando  a  Confederação  Nacional  da

Indústria – CNI; 

 RONEI DA SILVA, Membro da Comissão Nacional do Movimento

Nacional dos Catadores de Materiais Recicláveis – MNCR; 

 RODRIGO PETRY TERRA, Consultor Jurídico e Institucional do

Instituto Nacional das Empresas de Preparação de Sucata Não

Ferrosa e de Ferro e Aço – Inesfa; e

 ALEX DOS SANTOS MACEDO, Analista Técnico-Institucional da

Organização das Cooperativas do Brasil – OCB.

Posteriormente, os projetos seguirão à Comissão de Constituição e

Justiça e de Cidadania (CCJC) para o exame dos aspectos de constitucionalidade,

legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa (art. 54, do RICD).

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (em seus arts. 32,

X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT)

definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por meio da análise

da  conformidade  da  proposição  com  o  Plano  Plurianual,  a  Lei  de  Diretrizes

Orçamentárias e o Orçamento Anual. Além disso, a Norma Interna/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes às receitas e despesas *C
D2
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públicas, sendo consideradas como “outras normas”, especialmente, a Constituição

Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nº 101, de 4

de maio de 2000). 

O  art. 1º, § 1º, da NI/CFT define como compatível a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor,

e como adequada a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo

plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual. 

Em relação ao mérito, somos favoráveis ao projeto sob análise.

A  indústria  de  reciclagem  exerce  papel  fundamental  para  o

atingimento dos objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS – Lei nº

12.305, de 2 de agosto de 2010), sobretudo por propiciar a destinação adequada

dos  materiais.  De  forma  geral,  os  instrumentos  e  diretrizes  previstas  na  PNRS

almejam a melhoria da qualidade de vida e de trabalho dos catadores de materiais

recicláveis, propiciando a sua emancipação enquanto seres de direito e dignidade,

organizados em formas coletivas de trabalho, como as associações e cooperativas.

É inquestionável, pois, o impacto ambiental positivo decorrente do exercício dessa

atividade,  determinando,  por  consequência,  a  utilização de mecanismos aptos  à

salvaguarda desse modelo de negócio. 

A  Lei  do  Bem,  publicada  em  2005,  promoveu  uma  série  de

mudanças  na legislação tributária  federal,  compreendendo uma ampla  gama de

setores e tributos. Em meio às várias modificações, a tributação do PIS/Pasep e da

COFINS incidente  sobre  o  setor  de  reciclagem também foi  objeto  de  alteração.

Modificou-se a sistemática de cobrança dos tributos para o setor, muito além do

restrito segmento de sucata de alumínios, então previsto na Medida Provisória (MP)

n. 252/2005.

Os artigos 47 e 48, da Lei do Bem (Lei 11.196/05), determinavam

que as  incidências  do  Programa de  Integração  Social  (PIS)  e  do  Programa de

Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público  (Pasep,  ou  conjuntamente,

PIS/Pasep), bem como da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social
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(COFINS), estavam suspensas na venda para empresas sob o regime tributário da

não cumulatividade, e, ao mesmo tempo, definia que tais empresas não poderiam

obter créditos pela sua aquisição. Dessa forma, o entendimento, na época, foi de

que não deveria haver créditos para os compradores porque não incidia tributo para

os vendedores. 

Tal  regime gerava,  sob o ponto  de vista  da  indústria,  distorções

tributárias em prejuízo aos produtos sustentáveis da atividade de reciclagem. Isso

porque, embora a incidência do PIS/Pasep e da COFINS, nos termos do retro citado

artigo 48, estivesse suspensa na venda de “desperdícios, resíduos ou aparas de

plástico,  de papel  ou cartão,  de vidro,  de ferro ou aço,  de cobre, de níquel,  de

alumínio, de chumbo, de zinco e de estanho”, empresas do regime tributário não

cumulativo de incidência do PIS/Pasep e COFINS podiam obter crédito na compra

de insumos da indústria extrativista, mas não da reciclagem (devido ao também já

referido artigo 47). Dessa forma, não foram previstos, no sistema tributário do setor,

os incentivos necessários para o aumento da demanda por produtos recicláveis. 

Depois de anos de discussão, a questão foi  finalmente apreciada

pelo STF. No dia 7 de junho de 2021, o Plenário do Supremo deu provimento ao

Recurso Extraordinário (RE) nº 607.109/PR, com repercussão geral  reconhecida.

Tal RE foi  interposto pela Sulina Embalagens Ltda., do setor papeleiro, contra a

decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), que validou o artigo 47,

da Lei do Bem. Dessa forma, o STF declarou inconstitucional o artigo 47, sob o

argumento  de  que  o  dispositivo  feria  normas  constitucionais  sobre  o  dever  de

proteção ao meio ambiente. Revisou-se, assim, a construção feita pela Lei do Bem. 

Ocorre  que,  por  meio  do  instituto  de  inconstitucionalidade  por

arrastamento, o STF também invalidou o artigo 48, da referida Lei, e tal decisão

conjunta acabou com a suspensão da incidência do PIS/Pasep e do COFINS nas

vendas de material reciclável para empresas que apuram o imposto de renda com

base no lucro real. Tal decisão conjunta piorou a situação do setor produtivo de

materiais  recicláveis.  Isso  porque,  conforme  será  demonstrado,  esta  vai  na

contramão das práticas internacionais e de um sistema tributário que beneficia o

meio  ambiente,  além  de  potencialmente  incentivar  a  informalidade  e,
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consequentemente, a sonegação tributária nos segmentos de reciclagem, incluindo

catadores de materiais recicláveis. 

Como bem argumentou o ministro Dias Toffoli  em seu voto, para

realmente  promover  um sistema tributário  que colabore para um meio  ambiente

saudável e equilibrado, basta manter o artigo 48 no ordenamento jurídico, lendo-o

como uma real isenção da incidência de PIS e Cofins para quem vende produtos

oriundos  da  reciclagem  para  pessoas  jurídicas  que  estão  no  regime  da  não

cumulatividade.  Nessa  hipótese,  seria  mantida  a  possibilidade  de  utilização  de

créditos de PIS e Cofins pelas pessoas jurídicas do regime de não cumulatividade e

estariam isentas de pagamento do tributo as empresas que vendessem produtos

oriundos de reciclagem para elas.1 

Promover um meio ambiente equilibrado foi o verdadeiro objetivo do

legislador  ao  criar  os  artigos  47  e  48,  considerados  inconstitucionais  pelo  STF.

Declarar a inconstitucionalidade do artigo 47, que impede a utilização de créditos

tributários,  e  a  constitucionalidade  conforme  à  Constituição,  do  artigo  48,

entendendo  a  disposição  da  lei  como  verdadeira  isenção  e  não  suspensão  de

incidência, é a maneira mais correta de respeitar a Constituição e o que queria o

legislador.

Diante deste cenário, ainda que a discussão no STF não tenha se

encerrado, foram apresentados os Projetos de Leis nº 1.800 e nº 4.035/2021, de

autoria  dos  Deputados  Domingos  Sávio  (PL-MG)  e  Vinícius  Carvalho

(REPUBLICANOS-SP), respectivamente, com o objetivo de alterar a Lei do Bem. No

Senado, também foram apresentadas proposições no mesmo sentido, quais sejam:

Projeto de Lei n° 2.522/2022, de iniciativa do Senador Carlos Portinho (PL/RJ), e

Projeto de Lei nº 3.701/2023, de iniciativa do Senador Weverton (PDT/MA).

Essa alteração visa não só ratificar a autorização ao creditamento

de  PIS/Pasep  e  COFINS  quando  da  aquisição  dos  materiais  recicláveis  como,

também, determinar a isenção destas contribuições na sua venda. As propostas

1 De acordo com o ministro Dias Toffoli, há entendimento da Coordenação Geral de Tributação da
Receita Federal nesse sentido, nas Soluções de Divergência nº 9 e 10 de 14 de dezembro de 2010,
que  preveem:  “não  mais se poderá  descontar  créditos relativos  à  PIS  e Cofins,  decorrentes de
aquisições  de  insumos  sem  o  pagamento  da  citada  contribuição,  utilizados  na  produção  ou
fabricação de produtos destinados à venda, à exceção dos isentos quando a saída é tributada”. *C
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acima não tratam de norma meramente tributária, mas possuem como finalidade

principal  promover  a  proteção  ao  meio  ambiente,  conferindo  condições  de

competição mais favoráveis às empresas que comercializam resíduos e materiais

reciclados, em relação àquelas que realizam atividades extrativistas e consomem os

escassos recursos naturais de nosso país. 

Em estudo realizado pela consultoria Go Associados, foi identificado

um potencial  ganho de arrecadação de R$ 1,1  bilhão,  diante  dos incentivos  de

desoneração  de  PIS/Pasep  e  COFINS  do  setor  de  reciclagem,  previstos  nos

Projetos  de  Leis,  demonstrando  que  é  possível  estimular  a  reciclagem  sem

comprometer as finanças públicas. 

É  preciso  destacar  que  a  indústria  extrativista  goza  de  intenso

investimento em tecnologia,  a  qual  permite  ceifar  os recursos naturais  mediante

redução  de  seus  custos  de  produção,  propiciando  a  obtenção  de  insumos  que

podem ser vendidos por um preço reduzido, embora tragam em si  uma custosa

conta para toda a sociedade (desmatamento, poluição, etc).

Além  da  previsão  legal  de  fomento  ao  uso  de  matérias-primas

recicláveis, em termos econômicos, destacamos que o setor de reciclagem ainda

trabalha  em muitos  lugares  com operação intensa  em mão de obra,  sendo  um

importante  gerador  de  emprego  e  renda  para  a  população  mais  carente.

Adicionalmente,  em todo o mundo novas tecnologias estão em desenvolvimento

para  tornar  os  processos  de  reciclagem  menos  onerosos,  porém há  processos

industriais em que a matéria-prima in natura é mais barata que a matéria reciclada,

seja pelos tratamentos industriais necessários para recondicionar os resíduos, seja

pelo trabalho de separação.

A  PNRS  também  preconiza  a  implementação  de  programas  de

logística reversa por fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes. Os

catadores são atores fundamentais nos programas de logística reversa, que podem

ser instituídos de três formas distintas: regulação do poder público, acordos setoriais

e termos de compromisso. 
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Desde  2002  foram  estabelecidos  sistemas  diversos  de  logística

reversa: defensivos agrícolas, seus resíduos e embalagens (2002); óleo lubrificante,

contaminado ou usado (2005); pilhas e baterias (2008); pneus inservíveis (2009);

embalagens em geral  (2015);  lâmpadas fluorescentes  (2015);  eletroeletrônicos e

seus componentes (2016); e embalagens de aço (2018). 

Grande parte dos programas de logística envolvem os catadores e

suas organizações na coleta e processamento dos resíduos, que posteriormente

são reutilizados em novos processos de fabricação. Assim, os programas permitem

ampliar a possibilidade de inserção mercadológica e de ganho dos catadores. Além

disso, alguns dos programas atuam no sentido de contribuir para estruturação das

cooperativas,  ofertando capacitação,  assistência  técnica  e  infraestrutura  (predial,

maquinários, equipamentos e veículos).

Para  ilustrar  a  importância  desses  atores  no  setor,  elencamos

alguns  dados  da  reciclagem  no  Brasil  que  vão  muito  além  dos  benefícios

ambientais:  estima-se  a  existência  de  mais  de  800  mil  catadores  de  insumos

recicláveis  no  Brasil  (MNCR  -  2021);  aproximadamente  1.996  cooperativas  e

associações  de  catadores,  em  2022,  além  de  empresas  de  processamento  do

material coletado, transporte e tecnologia que também atuam no mercado (Instituto

Pragma); aproximadamente R$ 13,2 bilhões com o comércio de insumos reciclados,

em  2021  (GO  Associados);  336.313  mil  novos  postos  de  trabalho  no  setor  de

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, em 2021 (ABRELPE).

Entretanto,  mesmo  com  números  tão  expressivos,  o  índice  de

reciclagem  brasileira  gira  em  torno  de  4%  (ABRELPE),  enquanto  os  índices

estrangeiros  são  muito  mais  relevantes:  Alemanha  recicla  56,1%  dos  resíduos

gerados;  a  Áustria,  53,8%;  e  a  Coreia  do  Sul,  53,7%  (NIMA  da  PUC-RJ).

Entendemos que os índices brasileiros serem tão baixos muito se dão em razão da

inexistência  de  políticas  de  incentivos,  o  que  afasta  o  país  de  diretrizes

internacionais, bem como de ingressar na OCDE, interesse este já antigo, mas não

correspondido pela Organização.

É, portanto, em virtude das particularidades acima elencadas deste

modelo de negócio e em obediência ao texto constitucional de apoio e estímulo ao *C
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cooperativismo e  de  adequação tributária  ao  ato  cooperativo,  que a  sistemática

tributária deve assegurar uma tributação de apoio e ajustada a esse modelo de

negócio. Todavia, na contramão da intenção do legislador constituinte de apoiar e

estimular o cooperativismo, a declaração de inconstitucionalidade do art. 48 da Lei

11.196/05  culminou  em  efeitos  negativos  às  operações  das  Cooperativas  de

Reciclagem,  consequentemente  em  seus  cooperados  –  catadores  e  catadoras,

onerando excessivamente suas despesas com PIS e COFINS.

Importante  frisar  que,  diante  dos  debates  da  reforma  tributária

tramitando  no  Congresso  Nacional,  também  trabalhamos  através  da  Frente

Parlamentar dos Recicladores do Brasil; Frente Parlamentar Ambientalista;  Frente

Parlamentar em Defesa da Cadeia Produtiva da Reciclagem no Brasil e da Frente

Parlamentar Mista em Defesa do Gerenciamento e Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos; na busca da adoção de regime tributário favorecido, com a não incidência

de  IBS  e  CBS  sobre  as  operações  comerciais,  industriais  e/ou  de  serviços

envolvendo  todas  as  formas  de  materiais,  desperdícios,  resíduos,  aparas  ou

insumos  destinados  à  reciclagem ou  à  logística  reversa,  assegurando,  ainda,  o

crédito aos seus adquirentes.  

Após mobilização do setor e de muita articulação, o texto aprovado

na Câmara dos Deputados previu tratamento diferenciado para produtos reciclados,

no  sentido  de  conceder  crédito  presumido  para  resíduos  e  demais  materiais

destinados  à  reciclagem,  reutilização  ou  logística  reversa,  de  pessoa  física,

cooperativa ou outra forma de organização popular. Essa decisão não foi suficiente,

porém, para garantir condições diferenciadas para o setor de reciclagem em relação

às  demais  indústrias,  o  que  colaboraria  para  concretizar  o  mandamento

constitucional  de  que  todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente

equilibrado.

Com base no que  foi  exposto,  constata-se  que a  declaração  de

inconstitucionalidade do art. 48, da Lei 11.196/2005, pelo STF, vai na contramão da

implementação da Política Nacional de Resíduos Sólidos e outros dispositivos de

proteção ao meio ambiente. Cooperativas e catadores carecem de incentivos fiscais

e  regulatórios  para  estimular  a  recuperação de materiais  recicláveis.  Em muitos

*C
D2

33
26

80
77

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Thiago de Joaldo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233268077900

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

11
/2

02
3 

11
:0

2:
45

.7
60

 - 
CF

T
PR

L 
2 

CF
T 

=>
 P

L 
18

00
/2

02
1

80



81 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1800-C/2021 

PRL 2 CFT => PL 1800/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 10 de 11 

 

  

casos, a carga tributária incidente torna a recuperação de resíduos mais custosa do

que a utilização de matérias-primas virgens como insumo da produção.

O presente Projeto de Lei, com certeza, irá potencializar o estímulo

à cadeia da reciclagem e o Supremo pode, agora, dar um passo mais largo em

busca de uma economia mais verde e equilibrada, o que beneficiará diretamente as

gerações presentes e futuras.

Neste  sentido,  conclamamos  os  nobres  parlamentares  a

restabelecer  o  incentivo  tributário  aos  catadores  e  suas  organizações,  pois  a

intervenção  do  Poder  Judiciário,  ao  reconhecer  a  inconstitucionalidade  do

supracitado artigo 48, acabou por prejudicar aqueles que são economicamente mais

vulneráveis,  sendo,  portanto,  indispensável  à  sobrevivência  desse  modelo  de

negócio  e  à  dignidade  dos  catadores,  a  manutenção  da  suspensão  das

contribuições  de  PIS  e  COFINS sobre  as  vendas  de  desperdícios,  resíduos  ou

aparas para pessoa jurídica que apure o imposto de renda com base no lucro real.

Quanto aos impactos orçamentários, é imprescindível ressaltar que

ainda estão pendentes de julgamento dos embargos de declaração opostos pela

Fazenda Nacional no Recurso Extraordinário n° 607109, relativos à pretensão de

modulação dos efeitos da decisão que declarou a inconstitucionalidade dos artigos

47  e  48  da  Lei  n.  11.196/05.  Ou  seja,  o  objetivo  da  declaração  de

inconstitucionalidade do art. 48 era um retorno  para o futuro ao regime geral do

PIS/COFINS. No entanto, o acórdão deixou de modular os seus efeitos temporais,

não  sendo  possível  falar  em  cobrança  de  tais  contribuições  até  que  esteja

solucionada tal omissão, sob pena do sacrifício dos relevantes valores da segurança

jurídica,  do  interesse  social  de  excepcional  relevo  e  da  proteção  da  confiança

legítima.

Veja  que  a  própria  União,  por  meio  da  Procuradoria  Geral  da

Fazenda Nacional, reconhece, em sua manifestação no Recurso Extraordinário, o

potencial  prejuízo  a  setores  mais  vulneráveis  da  população diante  da premente

incidência de PIS/COFINS no caso de venda de matérias-primas recicláveis para

quem apura tais contribuições dentro da não-cumulatividade.
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Em 23 de junho de 2023, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu

retomar do zero, em sessão presencial, o julgamento em que o setor de reciclagem

defende  manter  o  benefício  fiscal  da  isenção  de  PIS  e  Cofins  na  venda  de

reciclados, que vigorou por pouco mais de 15 anos. Todavia, o julgamento ainda

segue sem data para acontecer. 

Diante de todo exposto, resta mais que claro que a aprovação da

matéria não implica aumento ou diminuição da receita, visto que as cobranças das

contribuições continuam suspensas, por força da norma. 

Entendemos, ademais, que ele não apresenta incompatibilidades ou

inadequações financeiras e orçamentárias, pois está em consonância com a Lei de

Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar n°. 101, de 4 de maio de 2000 –, a Lei

do Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

Pelas razões expostas,  (i)  somos pela não-implicação da matéria

em  aumento  ou  diminuição  da  receita  ou  da  despesa  pública,  não  cabendo

pronunciamento quanto às adequações orçamentária e financeira dos Projetos de

Lei nº 1.800 e 4.035, ambos de 2021; do Substitutivo adotado pela Comissões de

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; (ii)  no mérito, voto pela aprovação

dos Projetos de Lei nº 1.800 e 4.035, ambos de 2021, na forma do Substitutivo

aprovado pela CMADS.

Sala da Comissão, em         de                         de 2023.

Deputado THIAGO DE JOALDO

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.800, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei  nº  1.800/2021,  do  PL nº  4.035/2021,  apensado,  e  do  Substitutivo  adotado  pela
Comissão  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável;  e,  no  mérito,  pela
aprovação  do  PL  nº  1.800/2021,  do  PL  nº  4.035/2021,  apensado,  na  forma  do
Substitutivo adotado pela CMADS, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Thiago
de Joaldo. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Paulo  Guedes  -  Presidente,  Merlong  Solano  -  Vice-Presidente,
Adail Filho, Átila Lins, Camila Jara, Dagoberto Nogueira, Eduardo Bismarck, Fábio
Teruel,  Fernando  Monteiro,  Florentino  Neto,  Gilberto  Abramo,  Glaustin  da  Fokus,
Lindbergh Farias,  Luiz Carlos  Hauly,  Luiz Philippe de Orleans e  Bragança,  Marcio
Alvino,  Mauro Benevides Filho,  Newton Cardoso Jr,  Pedro Paulo,  Rafael  Prudente,
Reinhold Stephanes, Saullo Vianna, Sidney Leite, Thiago de Joaldo, Vermelho, Abilio
Brunini,  Cobalchini,  Coronel  Chrisóstomo,  Dra.  Alessandra  Haber,  Gilberto
Nascimento,  Guilherme  Boulos,  Joseildo  Ramos,  Josenildo,  Kim  Kataguiri,  Laura
Carneiro, Luiz Carlos Busato, Marcelo Crivella, Marcelo Lima, Marcelo Queiroz, Otto
Alencar Filho, Pedro Westphalen, Ricardo Abrão, Waldemar Oliveira e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2023. 

Deputado PAULO GUEDES 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Ricardo Ayres (Republicanos/TO)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.800, DE 2021

Apensado: PL nº 4.035/2021

Altera  a  Lei  nº  11.196  de  21  de
novembro  de  2005  a  fim  de  autorizar  a
utilização do crédito de que tratam o inciso II
do  art.  3º  da  Lei  nº  10.637,  de  30  de
dezembro de 2002, e o inciso II do caput do
art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, nas aquisições dos materiais que
menciona.

Autor: Deputado DOMINGOS SÁVIO

Relator: Deputado RICARDO AYRES

I - RELATÓRIO

Chegou  a  esta  comissão  o  Projeto  de  Lei  em  epígrafe,  de

autoria do Deputado Domingos Sávio, cujo escopo é alterar a Lei nº 11.196 de

21 de novembro de 2005 a fim de autorizar a  utilização do crédito  de que

tratam o inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o

inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, nas

aquisições de desperdícios, resíduos ou aparas de plástico, de papel ou cartão,

de vidro, de ferro ou aço, de cobre, de níquel, de alumínio,  de chumbo, de

zinco e de estanho e demais desperdícios e resíduos metálicos, classificados

na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados, desde que

realizadas por pessoa jurídica que apure o imposto de renda com base no lucro

real e que utilize os insumos como matéria-prima ou material secundário.” (Art.

1 do PL 1.800, de 2012)

Na Justificação, ressalta seu autor:
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 “Que  a  alteração  legislativa  proposta  objetiva  corrigir

distorções  promovidas  pela  Lei  nº  11.196/2005,  “a  fim  de

estimular e possibilitar a manutenção da atividade industrial de

reciclagem e, consequentemente, garantir a proteção do meio

ambiente e a consecução dos objetivos da Política Nacional de

Resíduos Sólidos”.

 Ainda segundo o autor:  o art.  47 da Lei  nº 11.196/2005

“confere, a bem da verdade, tratamento desfavorável à pessoa

jurídica  que  se  dedica  à  industrialização  da  reciclagem,  na

medida em que lhe impõe carga tributária superior àquela a

qual se sujeita a indústria extrativista. Noutras palavras, a partir

da  disposição  legal  se  favorece  a  aquisição  dos  insumos

industriais  nativos,  evidentemente,  mais  gravosa  ao  meio

ambiente, ao passo que desestimula a utilização dos produtos

reciclados.  Para  mais,  além  da  imperiosa  necessidade  de

modificação  da  vigente  legislação  por  este  fundamento,

afastando a vedação insculpida no mencionado dispositivo, se

faz  necessário  dispor,  de  forma  expressa,  acerca  da

possibilidade  de  aproveitamento  dos  créditos  ainda  que  o

estabelecimento  industrial  se  sujeite  ao  recolhimento  das

contribuições como substituto tributário”

Ao  PL  1.800/2021  encontra-se  apensado  o  PL  4.035/2021,

que:

 “Altera a Lei nº 11.196 de 21 de novembro de 2005 a fim

de ratificar a autorização ao creditamento de PIS e COFINS

quando da aquisição dos materiais  que menciona,  em linha

com  o  disposto  no  art.  3º,  inciso  II  das  Leis  10.637/02  e

10.833/03,  bem  como  determina  a  isenção  destas

contribuições  na  venda  de  resíduos,  desperdícios  e  demais

materiais reciclados”. 

Com  conteúdo  muito  semelhante  à  proposição  principal,  o

projeto apenso vai um pouco além dela, ao especificar, no art. 47 da “Lei do
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Bem”, em quais posições da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados (TIPI) os desperdícios, resíduos ou aparas estão classificados.

Além disso, ele modifica também o art. 48 da lei citada, não

mais suspendendo a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins

no caso de venda de desperdícios, resíduos ou aparas para pessoa jurídica

que apure o imposto de renda com base no lucro real, de que trata o art. 47,

mas isentando tal venda das referidas contribuições, que passam a não mais

integrar sua base de cálculo.

Ao ser proposta, a matéria recebeu despacho da presidência

da  Casa  distribuindo  a  proposição  à  comissão  de  Meio  Ambiente  e

Desenvolvimento  Sustentável,  para  analisar  seu  mérito;  à  de  Finanças  e

Tributação, para análise de mérito e dos aspectos previstos no art. 54 do nosso

Regimento Interno; e à de Constituição e Justiça e de Cidadania, cujo parecer

dever-se-á  se  circunscrever  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  de

juridicidade e técnica legislativa. 

A  proposição  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas

comissões, nos termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, sendo que o regime de tramitação é o ordinário, nos termos do

art. 151, inciso III do mesmo diploma legal.

Na primeira comissão de mérito – Comissão de Meio Ambiente

e Desenvolvimento Sustentável, a proposição foi aprovada, nos termos do voto

do Deputado Evair Vieira de Melo, na sessão deliberativa extraordinária de 9

de novembro de 2022, com substitutivo que consolidou as duas proposições.

A Comissão de Finanças e Tributação, na sessão do dia 29 de

novembro próximo passado, seguindo o parecer do Dep. Thiago de Joaldo,

votou pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou

da despesa públicas, não cabendo, pois, qualquer pronunciamento quanto à

adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 1.800/2021, do PL nº

4.035/2021,  apensado,  e  do  Substitutivo  adotado  pela  Comissão  de  Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; e, no mérito, pela aprovação do PL

nº  1.800/2021,  do  PL  nº  4.035/2021,  apensado,  na  forma  do  Substitutivo

adotado pela Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
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Nesta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, no

prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Conforme  já  foi  dissemos,  cabe-nos  manifestarmo-nos

exclusivamente nos aspectos atinentes à constitucionalidade, juridicidade bem

como da técnica legislativa da proposição em tela.

Sob  o  ponto  de  vista  da  constitucionalidade,  não  temos

restrições à livre tramitação da matéria, vez que está na competência da União,

bem como dos demais entes da Federação, legislar sobre o Meio Ambiente

(Const. Fed., art. 24, VI e art. 225 e segs.).

Ademais,  o  Congresso  Nacional  é  instância  legítima  para  a

apreciação  de  temas  dessa  natureza  (Const.  Fed.,  art.  48).  Por  fim,  vale

lembrar que a iniciativa da proposição também se coaduna com a previsão

constitucional (Const. Fed., art. 61).

No que diz respeito à juridicidade, temos que o projeto de lei

em  tela  não  afronta  princípio  estabelecido  ou  observado  pelo  nosso

ordenamento jurídico, muito pelo contrário, uma vez que, conforme esclareceu

a primeira comissão de mérito, estaremos assinalando “de vez o tratamento

prioritário  para  as  atividades  da  cadeia  recicladora,  que  permitem  maior

proteção ao meio ambiente e ganhos econômicos e sociais para o país. Para

tanto, é indispensável a alteração: (i) do art. 47 da Lei nº 11.196/2005, para

que não reste dúvida acerca da possibilidade de creditamento de PIS/Cofins

quando da aquisição, por empresas industriais, de insumos reciclados (o que já

seria permitido mediante aplicação do art. 3º, inciso II, das Leis nº 10.637/2002

e  10.833/2003);  e  (ii)  do  art.  48  do  mesmo  diploma  legal,  conferindo

expressamente  o  benefício  fiscal  da  isenção  às  empresas  que  vendem

resíduos  e  produtos  reciclados,  afastando  a  incidência  do  PIS/Pasep  e  da
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Cofins das receitas decorrentes de venda de resíduos e produtos reciclados

para empresas industriais submetidas ao lucro real.”

Destaca-se que a própria Constituição Federal em seu art. 170,

inciso VI e art. 225 prevê a defesa do meio ambiente como um dos princípios

da  ordem  econômica,  inclusive  por  meio  da  instituição  de  tratamento

diferenciado  aos  produtos  e  serviços,  conforme  seus  respectivos  impactos

ambientais.

Art.  170.  A  ordem  econômica,  fundada  na  valorização  do

trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a

todos existência digna, conforme os ditames da justiça social,

observados os seguintes princípios:

(...)

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento

diferenciado  conforme  o  impacto  ambiental  dos  produtos  e

serviços e de seus processos de elaboração e prestação;

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade  de  vida,  impondo-se  ao  Poder  Público  e  à

coletividade  o  dever  de  defendê-lo  e  preservá-lo  para  as

presentes e futuras gerações.

Nesse  sentido,  resta  cristalina  a  constitucionalidade  da

proposta, haja vista que a reciclagem é atividade essencial para preservação

do meio ambiente e para busca do desenvolvimento sustentável, sendo, assim,

imprescindível a concessão de tratamento diferenciados e favorecidos.

Quanto à técnica legislativa, não temos maiores restrições, à

vista  do que dispõe o Lei  Complementar nº 95, de 1998 e suas alterações

posteriores.

Destarte, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e pela

boa técnica legislativa dos PLs de no 1.800, de 2021, com emenda de técnica

legislativa; 4.035 de 2021, com emenda de técnica legislativa, e do substitutivo

da comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

É como votamos.
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Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado RICARDO AYRES
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.800, DE 2021

Altera  a  Lei  nº  11.196  de  21  de
novembro  de  2005  a  fim  de  autorizar  a
utilização do crédito de que tratam o inciso II
do  art.  3º  da  Lei  nº  10.637,  de  30  de
dezembro de 2002, e o inciso II do caput do
art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, nas aquisições dos materiais que
menciona.

                                           EMENDA Nº 1

Acrescenta ao final do artigo 47 da Lei nº 11.196, de 21 de

novembro de 2005, na redação dada pelo Projeto de Lei nº 1.800, de 2021, a

expressão “(NR)”.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado RICARDO AYRES

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 270 | CEP: 70160-900 – Brasília/DF
Tel (61) 3215-5270 | dep.ricardoayres@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Ricardo Ayres (Republicanos/TO)

8

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.035, DE 2021

Altera  a  Lei  nº  11.196  de  21  de
novembro  de  2005  a  fim  de  ratificar  a
autorização  ao  creditamento  de  PIS  e
COFINS quando da aquisição dos materiais
que menciona, em linha com o disposto no
art.  3º,  inciso  II  das  Lei  10.637/02  e
10.833/03,  bem como determina a isenção
destas contribuições na venda de resíduos,
desperdícios e demais materiais reciclados.

                                           EMENDA Nº 1

Acrescenta ao final dos artigos 47 e 48 da Lei nº 11.196, de 21

de novembro de 2005, na redação dada pelo Projeto de Lei nº 4.035, de 2021,

a expressão “(NR)”.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado RICARDO AYRES

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 270 | CEP: 70160-900 – Brasília/DF
Tel (61) 3215-5270 | dep.ricardoayres@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.800, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
1.800/2021, com emenda, do Projeto de Lei nº 4035/2021, apensado, com emenda e do
Substitutivo  da  Comissão  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável,  nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Ricardo Ayres. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Caroline de Toni -  Presidente,  Alfredo Gaspar, Arthur Oliveira
Maia, Bia Kicis, Capitão Alberto Neto, Cezinha de Madureira, Chico Alencar, Chris
Tonietto, Covatti Filho, Defensor Stélio Dener, Delegada Katarina, Dr. Victor Linhalis,
Duarte Jr., Eduardo Bismarck, Fausto Pinato, Félix Mendonça Júnior, Fernanda Pessoa,
Flávio Nogueira, Helder Salomão, Lafayette de Andrada, Luiz Couto, Marcelo Crivella,
Marcos Pollon, Matheus Noronha, Mauricio Marcon, Mersinho Lucena, Neto Carletto,
Nicoletti, Patrus Ananias, Paulo Magalhães, Pedro Aihara, Pr. Marco Feliciano, Ricardo
Ayres,  Roberto  Duarte,  Soraya  Santos,  Welter,  Alencar  Santana,  Átila  Lira,  Benes
Leocádio, Cabo Gilberto Silva, Capitão Augusto, Carlos Veras, Cobalchini, Darci de
Matos,  Delegado  Marcelo  Freitas,  Delegado  Paulo  Bilynskyj,  Delegado  Ramagem,
Diego Garcia, Fernanda Melchionna, Gilson Marques, José Medeiros, Kim Kataguiri,
Laura  Carneiro,  Lêda  Borges,  Pastor  Eurico,  Pauderney  Avelino,  Paulo  Azi,  Pedro
Campos,  Rafael  Brito,  Raniery  Paulino,  Reginaldo  Lopes,  Ricardo  Salles,  Tabata
Amaral, Túlio Gadêlha e Zé Haroldo Cathedral. 

Sala da Comissão, em 27 de março de 2024. 

Deputada CAROLINE DE TONI 
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Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.800, DE 2021

(Apenso PL nº 4.035/2021)

Altera  a  Lei  nº  11.196  de  21  de

novembro  de  2005  a  fim  de  autorizar  a

utilização do crédito de que tratam o inciso II

do  art.  3º  da  Lei  nº  10.637,  de  30  de

dezembro de 2002, e o inciso II do caput do

art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro

de 2003, nas aquisições dos materiais que

menciona.

                                           

Acrescenta ao final do artigo 47 da Lei nº 11.196, de 21

de novembro de 2005, na redação dada pelo Projeto de Lei nº 1.800, de 2021,

a expressão “(NR)”.

Sala da Comissão, em 27 de março de 2024.

Deputada CAROLINE DE TONI

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.035, DE 2021

(Apensado ao PL nº 1.800/2021)

Altera  a  Lei  nº  11.196  de  21  de

novembro  de  2005  a  fim  de  ratificar  a

autorização  ao  creditamento  de  PIS  e

COFINS quando da aquisição dos materiais

que menciona, em linha com o disposto no

art.  3º,  inciso  II  das  Lei  10.637/02  e

10.833/03, bem como determina a isenção

destas contribuições na venda de resíduos,

desperdícios e demais materiais reciclados.

                                           

Acrescenta ao final dos artigos 47 e 48 da Lei nº 11.196,

de 21 de novembro de 2005, na redação dada pelo Projeto de Lei nº 4.035, de

2021, a expressão “(NR)”.

Sala da Comissão, em 27 de março de 2024.

Deputada CAROLINE DE TONI

Presidente 
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